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FUNDO MUNICIPAL DO EMPREENDEDOR 

TRIBUNAL DE CONTAS 

RESOLUÇÃO TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - A 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁLCULO 

RETIDA (2) CONTABILIZADA 

RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS 

Janeiro R$ 1.375,08 R$ 192,51 R$ 192,51 R$ 192,51 R$ 0,00 20/02/2022 10/02/2022 

Fevereiro R$ 1.329,24 R$ 186,09 R$ 186,09 R$ 186,09 R$ 0,00 20/03/2022 10/03/2022 

Março R$ 1.808,22 R$ 253,15 R$ 253,15 R$ 253,15 R$ 0,00 20/04/2022 11/04/2022 

Abril R$ 1.519,48 R$ 212,73 R$ 212,73 R$ 212,73 R$ 0,00 20/05/2022 10/05/2022 

Maio R$ 1.519,48 R$ 212,73 R$ 212,73 R$ 212,73 R$ 0,00 20/06/2022 09/06/2022 

Junho R$ 1.519,48 R$ 212,73 R$ 212,73 R$ 212,73 R$ 0,00 20/07/2022 08/07/2022 

Julho R$ 1.519,48 R$ 212,73 R$ 212,73 R$ 212,73 R$ 0,00 20/08/2022 03/08/2022 

Agosto R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Setembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Outubro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Novembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Dezembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

13° Salário R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

TOTAL R$ 10.590,46 R$ 1.482,67 R$ 1.482,67 R$ 1.482,67 R$ 0,00 -  
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FUNDO MUNICIPAL DO EMPREENDEDOR 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

RESOLUÇÃ TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - B 

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ORGÃO/ENTIDADE (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL 

COMPETÊNCI

A VALOR (1) 

DEVIDA 

(2) 

CONTABILIZAD

A 

BENEFÍCIOS 

PAGOS 

DIRETAMENT

E (3) 

RECOLHIDA (4) 
DATA DO 

VENCIMENT

O (5) 

DATA 

DO 

REPASS

E (6) 

PRINCIPA

L 

ENCARGO

S 

Janeiro R$ 1.375,08 R$ 220,01 R$ 220,01 R$ 0,00 R$ 220,01 R$ 0,00 20/02/2022 

11/02/202

2 

Fevereiro R$ 1.329,24 R$ 212,68 R$ 212,68 R$ 0,00 R$ 212,68 R$ 0,00 20/03/2022 

10/03/202

2 

Março R$ 1.808,22 R$ 289,31 R$ 289,31 R$ 0,00 R$ 289,31 R$ 0,00 20/04/2022 

11/04/202

2 

Abril R$ 1.519,48 R$ 243,12 R$ 243,12 R$ 0,00 R$ 243,12 R$ 0,00 20/05/2022 

10/05/202

2 

Maio R$ 1.519,48 R$ 243,12 R$ 243,12 R$ 0,00 R$ 243,12 R$ 0,00 20/06/2022 

09/06/202

2 

Junho R$ 1.519,48 R$ 243,12 R$ 243,12 R$ 0,00 R$ 243,12 R$ 0,00 20/07/2022 

19/07/202

2 
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Julho R$ 1.519,48 R$ 243,12 R$ 243,12 R$ 0,00 R$ 243,12 R$ 0,00 20/08/2022 

03/08/202

2 

Agosto R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Setembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Outubro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Novembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Dezembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

13° Salário R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -  

TOTAL 

R$ 

10.590,46 

R$ 

1.694,48 R$ 1.694,48 R$ 0,00 R$ 1.694,48 R$ 0,00   

 

FUNDO MUNICIPAL DO EMPREENDEDOR 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

RESOLUÇÃO TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - C 

CONTRIBUIÇÃO DO ORGÃO/ENTIDADE - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 

 

Em R$ 

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA (2) CONTABILIZADA 

RECOLHIDA (4) 
DATA DO 

VENCIMENTO 

(5) 

DATA DO 

REPASSE (6) PRINCIPAL ENCARGOS 

Janeiro R$ 1.375,08 R$ 185,64 R$ 185,64 R$ 185,64 R$ 0,00 20/02/2022 11/02/2022 

Fevereiro R$ 1.329,24 R$ 179,45 R$ 179,45 R$ 179,45 R$ 0,00 20/03/2022 10/03/2022 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45aa03e7-1936-4940-acaf-973943a10308



Março R$ 1.808,22 R$ 244,41 R$ 244,41 R$ 244,41 R$ 0,00 20/04/2022 11/04/2022 

Abril R$ 1.519,48 R$ 205,13 R$ 205,13 R$ 205,13 R$ 0,00 20/05/2022 10/05/2022 

Maio R$ 1.519,48 R$ 205,13 R$ 205,13 R$ 205,13 R$ 0,00 20/06/2022 09/06/2022 

Junho R$ 1.519,48 R$ 205,13 R$ 205,13 R$ 205,13 R$ 0,00 20/07/2022 19/07/2022 

Julho R$ 1.519,48 R$ 205,13 R$ 205,13 R$ 205,13 R$ 0,00 20/08/2022 03/08/2022 

Agosto R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Setembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Outubro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Novembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

Dezembro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

13° Salário R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - 

TOTAL 

R$ 

10.590,46 R$ 1.430,02 R$ 1.430,02 R$ 1.430,02 R$ 0,00   
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ANEXO XI - A 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁLCULO 

RETIDA (2) 

CONTABILIZA

DA 

RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENT

O (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) 

COMPETÊNC

IA VALOR (1) PRINCIPAL 

ENCARG

OS 

Janeiro 

R$ 

4.042.785,33 R$ 565.988,35 R$ 565.988,35 R$ 565.988,35 R$ 0,00 20/02/2022 10/02/2022 

Fevereiro 

R$ 

4.033.195,19 R$ 564.645,67 R$ 564.645,67 R$ 564.645,67 R$ 0,00 20/03/2022 10/03/2022 

Março 

R$ 

5.030.482,30 R$ 704.270,10 R$ 704.270,10 R$ 704.270,10 R$ 0,00 20/04/2022 08/04/2022 

Abril 

R$ 

4.266.472,07 R$ 597.308,41 R$ 597.308,41 R$ 597.308,41 R$ 0,00 20/05/2022 10/05/2022 

Maio 

R$ 

4.243.103,84 R$ 594.036,90 R$ 594.036,90 R$ 594.036,90 R$ 0,00 20/06/2022 10/06/2022 

Junho 

R$ 

4.285.613,42 R$ 599.988,20 R$ 599.988,20 R$ 599.988,20 R$ 0,00 20/07/2022 08/07/2022 

Julho 

R$ 

4.300.108,04 R$ 602.017,51 R$ 602.017,51 R$ 602.017,51 R$ 0,00 20/08/2022 10/08/2022 

Agosto 

R$ 

7.001.883,61 R$ 980.262,61 R$ 980.262,61 R$ 980.262,61 R$ 0,00 20/09/2022 09/09/2022 

Setembro 

R$ 

4.986.392,03 R$ 698.094,73 R$ 698.094,73 R$ 698.094,73 R$ 0,00 20/10/2022 10/10/2022 

Outubro 

R$ 

4.974.885,31 R$ 696.483,81 R$ 696.483,81 R$ 696.483,81 R$ 0,00 20/11/2022 10/11/2022 

Novembro 

R$ 

4.958.908,08 R$ 694.247,00 R$ 694.247,00 R$ 694.247,00 R$ 0,00 20/12/2022 09/12/2022 
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Dezembro 

R$ 

5.223.642,47 R$ 731.309,73 R$ 731.309,73 R$ 731.309,73 R$ 0,00 20/01/2023 

23/12/2022 E 

20/01/2023 

13° Salário 

R$ 

4.887.510,93 R$ 684.251,39 R$ 684.251,39 R$ 684.251,39 R$ 0,00 20/01/2023 20/12/2022 

TOTAL 

R$ 

62.234.982,62 

R$ 

8.712.904,41 R$ 8.712.904,41 

R$ 

8.712.904,41 R$ 0,00   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

RESOLUÇÃ TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - B 

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ORGÃO/ENTIDADE (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL 

COMPETÊN

CIA 
VALOR (1) 

DEVIDA 

(2) 

CONTABILIZ

ADA 

BENEFÍCIO

S PAGOS 

DIRETAME

NTE (3) 

RECOLHIDA (4) 
DATA DO 

VENCIME

NTO (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) 
PRINCIPA

L 

ENCARG

OS 

Janeiro 

R$ 

4.042.785,33 

R$ 

646.845,65 R$ 646.845,65 R$ 0,00 

R$ 

646.845,65 R$ 0,00 20/02/2022 25/02/2022 

Fevereiro 

R$ 

4.033.195,19 

R$ 

645.311,23 R$ 645.311,23 R$ 0,00 

R$ 

645.311,23 R$ 0,00 20/03/2022 30/03/2022 

Março 

R$ 

5.030.482,30 

R$ 

804.877,16 R$ 804.877,16 R$ 0,00 

R$ 

804.877,16 R$ 0,00 20/04/2022 29/04 e 20/07/2022 
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Abril 

R$ 

4.266.472,07 

R$ 

682.635,53 R$ 682.635,53 R$ 0,00 

R$ 

682.635,53 R$ 0,00 20/05/2022 30/05/2022 

Maio 

R$ 

4.243.103,84 

R$ 

678.896,62 R$ 678.896,62 R$ 0,00 

R$ 

678.896,62 R$ 0,00 20/06/2022 30/06/2022 

Junho 

R$ 

4.285.613,42 

R$ 

685.698,14 R$ 685.698,14 R$ 0,00 

R$ 

685.698,14 R$ 0,00 20/07/2022 29/07/2022 

Julho 

R$ 

4.300.108,04 

R$ 

688.017,29 R$ 688.017,29 R$ 0,00 

R$ 

688.017,29 R$ 0,00 20/08/2022 30/08/2022 

Agosto 

R$ 

7.001.883,61 

R$ 

1.120.301,38 R$ 1.120.301,38 R$ 0,00 

R$ 

1.120.301,38 R$ 0,00 20/09/2022 09/09/2022 

Setembro 

R$ 

4.986.392,03 

R$ 

797.822,72 R$ 797.822,72 R$ 0,00 

R$ 

797.822,72 R$ 0,00 20/10/2022 31/10/2022 

Outubro 

R$ 

4.974.885,31 

R$ 

795.981,64 R$ 795.981,64 R$ 0,00 

R$ 

795.981,64 R$ 0,00 20/11/2022 30/11/2022 

Novembro 

R$ 

4.958.908,08 

R$ 

793.425,30 R$ 793.425,30 R$ 0,00 

R$ 

793.425,30 R$ 0,00 20/12/2022 20/12/2022 

Dezembro 

R$ 

5.223.642,47 

R$ 

835.782,80 R$ 835.782,80 R$ 0,00 

R$ 

835.782,80 

R$ 

348.539,51 20/01/2023 

23/12/2022 E 

20/01/2023 

13° Salário 

R$ 

4.887.510,93 

R$ 

782.001,75 R$ 782.001,75 R$ 0,00 

R$ 

782.001,75 R$ 0,00 20/01/2023 20/12/2022 

TOTAL 

R$ 

62.234.982,6

2 

R$ 

9.957.597,21 

R$ 

9.957.597,21 R$ 0,00 

R$ 

9.957.597,21 

R$ 

348.539,51   
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RESOLUÇÃO TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022  

ANEXO XI - C  

CONTRIBUIÇÃO DO ORGÃO/ENTIDADE - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR  

  

Em R$  

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA (2) CONTABILIZADA 
RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO 

(5) 

DATA DO REPASSE 

(6) 

 

PRINCIPAL ENCARGOS 
 

Janeiro R$ 4.042.785,33 R$ 545.776,02 R$ 545.776,02 R$ 545.776,02 R$ 0,00 20/02/2022 25/02/2022  

Fevereiro R$ 4.033.195,19 R$ 544.481,35 R$ 544.481,35 R$ 544.481,35 R$ 0,00 20/03/2022 30/03/2022  

Março R$ 5.030.482,30 R$ 679.115,11 R$ 679.115,11 R$ 679.115,11 R$ 0,00 20/04/2022 29/04 e 20/07/2022  

Abril R$ 4.266.472,07 R$ 575.973,73 R$ 575.973,73 R$ 575.973,73 R$ 0,00 20/05/2022 30/05/2022  

Maio R$ 4.243.103,84 R$ 572.819,02 R$ 572.819,02 R$ 572.819,02 R$ 0,00 20/06/2022 30/06/2022  

Junho R$ 4.285.613,42 R$ 578.557,81 R$ 578.557,81 R$ 578.557,81 R$ 0,00 20/07/2022 29/07/2022  

Julho R$ 4.300.108,04 R$ 580.514,59 R$ 580.514,59 R$ 580.514,59 R$ 0,00 20/08/2022 30/08/2022  

Agosto R$ 7.001.883,61 R$ 945.254,29 R$ 945.254,29 R$ 945.254,29 R$ 0,00 20/09/2022 09/09/2022  

Setembro R$ 4.986.392,03 R$ 673.162,92 R$ 673.162,92 R$ 673.162,92 R$ 0,00 20/10/2022 31/10/2022  

Outubro R$ 4.974.885,31 R$ 671.609,52 R$ 671.609,52 R$ 671.609,52 R$ 0,00 20/11/2022 30/11/2022  

Novembro R$ 4.958.908,08 R$ 669.452,59 R$ 669.452,59 R$ 669.452,59 R$ 0,00 20/12/2022 20/12/2022  

Dezembro R$ 5.223.642,47 R$ 705.191,73 R$ 705.191,73 R$ 705.191,73 R$ 0,00 20/01/2023 

23/12/2022 E 

20/01/2023  

13° Salário R$ 4.887.510,93 R$ 659.813,98 R$ 659.813,98 R$ 659.813,98 R$ 0,00 20/01/2023 20/12/2022  

TOTAL R$ 62.234.982,62 

R$ 

8.401.722,66 R$ 8.401.722,66 

R$ 

8.401.722,66 R$ 0,00    
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PETROLINA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

RESOLUÇÃO TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - A 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁLCULO 

RETIDA (2) 

CONTABILIZA

DA 

RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMEN

TO (5) 

DATA DO REPASSE 

(6) 

COMPETÊNC

IA VALOR (1) PRINCIPAL 

ENCARG

OS 

Janeiro 

R$ 

6.502.986,16 R$ 910.418,08 R$ 910.418,08 R$ 910.418,08 R$ 0,00 20/02/2022 10/02/2022 

Fevereiro 

R$ 

6.526.378,40 R$ 913.693,13 R$ 913.693,13 R$ 913.693,13 R$ 0,00 20/03/2022 04/03/2022 

Março 

R$ 

10.891.207,02 

R$ 

1.524.773,44 R$ 1.524.773,44 

R$ 

1.524.773,44 R$ 0,00 20/04/2022 07/04/2022 

Abril 

R$ 

8.589.326,50 

R$ 

1.202.508,43 R$ 1.202.508,43 

R$ 

1.202.508,43 R$ 0,00 20/05/2022 06/05/2022 

Maio 

R$ 

8.564.430,88 

R$ 

1.199.022,77 R$ 1.199.022,77 

R$ 

1.199.022,77 R$ 0,00 20/06/2022 06/06/2022 

Junho 

R$ 

8.574.301,73 

R$ 

1.200.404,19 R$ 1.200.404,19 

R$ 

1.200.404,19 R$ 0,00 20/07/2022 06/07/2022 

Julho 

R$ 

8.602.258,81 

R$ 

1.204.318,24 R$ 1.204.318,24 

R$ 

1.204.318,24 R$ 0,00 20/08/2022 05 E 08/08/2022 

Agosto 

R$ 

8.703.464,90 

R$ 

1.218.486,76 R$ 1.218.486,76 

R$ 

1.218.486,76 R$ 0,00 20/09/2022 09/09/2022 

Setembro 

R$ 

8.651.303,61 

R$ 

1.211.198,47 R$ 1.211.198,47 

R$ 

1.211.198,47 R$ 0,00 20/10/2022 06/10/2022 
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Outubro 

R$ 

8.692.126,66 

R$ 

1.216.899,99 R$ 1.216.899,99 

R$ 

1.216.899,99 R$ 0,00 20/11/2022 09/11/2022 

Novembro 

R$ 

8.762.056,66 

R$ 

1.226.689,62 R$ 1.226.689,62 

R$ 

1.226.689,62 R$ 0,00 20/12/2022 09/12/2022 

Dezembro 

R$ 

10.930.923,69 

R$ 

1.530.330,36 R$ 1.530.330,36 

R$ 

1.530.330,36 R$ 0,00 20/01/2023 

23, 26, 28, 29 E 

30/102/2022 

13° Salário 

R$ 

8.506.016,86 

R$ 

1.127.844,81 R$ 1.127.844,81 

R$ 

1.127.844,81 R$ 0,00 20/01/2023 20/12/2022 

TOTAL 

R$ 

112.496.781,88 

R$ 

15.686.588,29 R$ 15.686.588,29 

R$ 

15.686.588,29 R$ 0,00   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PETROLINA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

RESOLUÇÃ TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - B 

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ORGÃO/ENTIDADE (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL 

COMPETÊN

CIA VALOR (1) DEVIDA (2) 

CONTABILIZ

ADA 

BENEFÍCIO

S PAGOS 

DIRETAME

NTE (3) 

RECOLHIDA (4) 
DATA DO 

VENCIME

NTO (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) 

PRINCIPA

L 

ENCAR

GOS 

Janeiro 

R$ 

6.502.986,16 

R$ 

1.040.477,79 

R$ 

1.040.477,79 R$ 0,00 

R$ 

1.040.477,79 R$ 0,00 20/02/2022 10/02/2022 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 45aa03e7-1936-4940-acaf-973943a10308



Fevereiro 

R$ 

6.526.378,40 

R$ 

1.044.220,55 

R$ 

1.044.220,55 R$ 0,00 

R$ 

1.044.220,55 R$ 0,00 20/03/2022 04 E 07/03/2022 

Março 

R$ 

10.891.207,02 

R$ 

1.742.593,13 

R$ 

1.742.593,13 R$ 0,00 

R$ 

1.742.593,13 R$ 0,00 20/04/2022 06 E 07/04/2022 

Abril 

R$ 

8.589.326,50 

R$ 

1.374.292,25 

R$ 

1.374.292,25 R$ 0,00 

R$ 

1.374.292,25 R$ 0,00 20/05/2022 06/05/2022 

Maio 

R$ 

8.564.430,88 

R$ 

1.370.308,94 

R$ 

1.370.308,94 R$ 0,00 

R$ 

1.370.308,94 R$ 0,00 20/06/2022 06/06/2022 

Junho 

R$ 

8.574.301,73 

R$ 

1.371.888,27 

R$ 

1.371.888,27 R$ 0,00 

R$ 

1.371.888,27 R$ 0,00 20/07/2022 06/07/2022 

Julho 

R$ 

8.599.150,40 

R$ 

1.376.361,41 

R$ 

1.376.361,41 R$ 0,00 

R$ 

1.376.361,41 R$ 0,00 20/08/2022 30/08/2022 

Agosto 

R$ 

8.703.464,90 

R$ 

1.392.554,39 

R$ 

1.392.554,39 R$ 0,00 

R$ 

1.392.554,39 R$ 0,00 20/09/2022 30/09/2022 

Setembro 

R$ 

8.651.303,61 

R$ 

1.384.225,07 

R$ 

1.384.225,07 R$ 0,00 

R$ 

1.384.225,07 R$ 0,00 20/10/2022 06 E 18/10/2022 

Outubro 

R$ 

8.692.126,66 

R$ 

1.390.740,26 

R$ 

1.390.740,26 R$ 0,00 

R$ 

1.390.740,26 R$ 0,00 20/11/2022 09/11/2022 

Novembro 

R$ 

8.762.056,66 

R$ 

1.401.929,07 

R$ 

1.401.929,07 R$ 0,00 

R$ 

1.401.929,07 R$ 0,00 20/12/2022 09/12/2022 

Dezembro 

R$ 

10.930.923,69 

R$ 

1.748.947,80 

R$ 

1.748.947,80 R$ 0,00 

R$ 

1.748.947,69 R$ 0,00 20/01/2023 

23, 26, 28, 29 E 

30/10/2022 

13° Salário 

R$ 

8.506.016,86 

R$ 

1.288.962,70 

R$ 

1.288.962,70 R$ 0,00 

R$ 

1.288.962,70 R$ 0,00 20/01/2023 20/12/2022 

TOTAL 

R$ 

112.493.673,4

7 

R$ 

17.927.501,6

3 

R$ 

17.927.501,63 R$ 0,00 

R$ 

17.927.501,5

2 R$ 0,00   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PETROLINA  

TRIBUNAL DE CONTAS  

  

RESOLUÇÃO TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022  

ANEXO XI - C  

CONTRIBUIÇÃO DO ORGÃO/ENTIDADE - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA 

SUPLEMENTAR  

  

Em R$  

COMPETÊN

CIA VALOR (1) DEVIDA (2) 

CONTABILIZA

DA 

RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMEN

TO (5) 

DATA DO REPASSE 

(6) 

 

PRINCIPAL 

ENCARG

OS  

Janeiro 

R$ 

6.502.986,16 R$ 877.903,13 R$ 877.903,13 R$ 877.903,13 R$ 0,00 20/02/2022 10/02/2022  

Fevereiro 

R$ 

6.526.378,40 R$ 881.061,08 R$ 881.061,08 R$ 881.061,08 R$ 0,00 20/03/2022 04 E 07/03/2022  

Março 

R$ 

10.891.207,02 

R$ 

1.470.312,95 R$ 1.470.312,95 

R$ 

1.470.312,95 R$ 0,00 20/04/2022 06 E 07/04/2022  

Abril 

R$ 

8.589.326,50 

R$ 

1.159.559,08 R$ 1.159.559,08 

R$ 

1.159.559,08 R$ 0,00 20/05/2022 06/05/2022  

Maio 

R$ 

8.564.430,88 

R$ 

1.156.198,17 R$ 1.156.198,17 

R$ 

1.156.198,17 R$ 0,00 20/06/2022 06/06/2022  

Junho 

R$ 

8.574.301,73 

R$ 

1.157.530,73 R$ 1.157.530,73 

R$ 

1.157.530,73 R$ 0,00 20/07/2022 06/07/2022  

Julho 

R$ 

8.599.150,40 

R$ 

1.161.304,94 R$ 1.161.304,94 

R$ 

1.161.304,94 R$ 0,00 20/08/2022 30/08/2022  
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Agosto 

R$ 

8.703.464,90 

R$ 

1.174.967,76 R$ 1.174.967,76 

R$ 

1.174.967,76 R$ 0,00 20/09/2022 30/09/2022  

Setembro 

R$ 

8.651.303,61 

R$ 

1.167.939,90 R$ 1.167.939,90 

R$ 

1.167.939,90 R$ 0,00 20/10/2022 06 E 18/10/2022  

Outubro 

R$ 

8.692.126,66 

R$ 

1.173.437,10 R$ 1.173.437,10 

R$ 

1.173.437,10 R$ 0,00 20/11/2022 09/11/2022  

Novembro 

R$ 

8.762.056,66 

R$ 

1.182.877,65 R$ 1.182.877,65 

R$ 

1.182.877,65 R$ 0,00 20/12/2022 09/12/2022  

Dezembro 

R$ 

10.930.923,69 

R$ 

1.475.674,70 R$ 1.475.674,70 

R$ 

1.475.674,70 R$ 0,00 20/01/2023 

23, 26, 28, 29 E 

30/102/2022  

13° Salário 

R$ 

8.506.016,86 

R$ 

1.087.562,18 R$ 1.087.562,18 

R$ 

1.087.562,18 R$ 0,00 20/01/2023 20/12/2022  

TOTAL 

R$ 

112.493.673,47 

R$ 

15.126.329,37 R$ 15.126.329,37 

R$ 

15.126.329,37 R$ 0,00    

 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

TRIBUNAL DE CONTAS 

RESOLUÇÃO TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - A 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁLCULO 

RETIDA (2) CONTABILIZADA 

RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS 

Janeiro R$ 7.638,14 R$ 1.069,34 R$ 1.069,34 R$ 1.069,34 R$ 0,00 20/02/2022 11/02/2022 

Fevereiro R$ 7.638,14 R$ 1.069,34 R$ 1.069,34 R$ 1.069,34 R$ 0,00 20/03/2022 08/03/2022 

Março R$ 9.943,32 R$ 1.392,08 R$ 1.392,08 R$ 1.392,08 R$ 0,00 20/04/2022 31/03/2022 

Abril R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/05/2022 06/05/2022 
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Maio R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/06/2022 25/05/2022 

Junho R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/07/2022 29/06/2022 

Julho R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/08/2022 25/07/2022 

Agosto R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/09/2022 30/08/2022 

Setembro R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/10/2022 29/09/2022 

Outubro R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/11/2022 03/11/2022 

Novembro R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/12/2022 08/12/2022 

Dezembro R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/01/2023 05/01/2023 

13° Salário R$ 8.406,54 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 1.176,92 R$ 0,00 20/01/2023 23/12/2022 

TOTAL R$ 109.285,00 R$ 15.299,96 R$ 15.299,96 R$ 15.299,96 R$ 0,00 -   

 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

TRIBUNAL DE CONTAS 

  

RESOLUÇÃ TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - B 

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ORGÃO/ENTIDADE (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL 

COMPETÊNCI

A VALOR (1) 

DEVIDA 

(2) 

CONTABILIZAD

A 

BENEFÍCIOS 

PAGOS 

DIRETAMENT

E (3) 

RECOLHIDA (4) 
DATA DO 

VENCIMENT

O (5) 

DATA 

DO 

REPASS

E (6) 

PRINCIPA

L 

ENCARGO

S 

Janeiro R$ 7.638,14 R$ 1.122,10 R$ 1.122,10 R$ 0,00 R$ 1.122,10 R$ 0,00 20/02/2022 

11/02/202

2 
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Fevereiro R$ 7.638,14 R$ 1.122,10 R$ 1.122,10 R$ 0,00 R$ 1.122,10 R$ 0,00 20/03/2022 

02/03/202

2 

Março R$ 9.943,32 R$ 1.590,93 R$ 1.590,93 R$ 0,00 R$ 1.590,93 R$ 0,00 20/04/2022 

31/03/202

2 

Abril R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/05/2022 

06/05/202

2 

Maio R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/06/2022 

29/06/202

2 

Junho R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/07/2022 

25/07/202

2 

Julho R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/08/2022 

30/08/202

2 

Agosto R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/09/2022 

29/09/202

2 

Setembro R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/10/2022 

29/09/202

2 

Outubro R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/11/2022 

03/11/202

2 

Novembro R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/12/2022 

08/12/202

2 

Dezembro R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/01/2023 

05/01/202

3 

13° Salário R$ 8.406,54 R$ 1.345,05 R$ 1.345,05 R$ 0,00 R$ 1.345,05 R$ 0,00 20/01/2023 

23/12/202

2 

TOTAL 

R$ 

109.285,00 

R$ 

17.285,63 R$ 17.285,63 R$ 0,00 

R$ 

17.285,63 R$ 0,00     

 

FUNDO MUNCIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

 

RESOLUÇÃO TC Nº 189, 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

ANEXO XI - C 

CONTRIBUIÇÃO DO ORGÃO/ENTIDADE - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 

 

Em R$ 

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA (2) CONTABILIZADA 

RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) PRINCIPAL ENCARGOS 

Janeiro R$ 7.638,14 R$ 1.031,15 R$ 1.031,15 R$ 1.031,15 R$ 0,00 20/02/2022 11/02/2022 

Fevereiro R$ 7.638,14 R$ 1.031,15 R$ 1.031,15 R$ 1.031,15 R$ 0,00 20/03/2022 02/03/2022 

Março R$ 9.943,32 R$ 1.342,35 R$ 1.342,35 R$ 1.342,35 R$ 0,00 20/04/2022 31/03/2022 

Abril R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/05/2022 06/05/2022 

Maio R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/06/2022 29/06/2022 

Junho R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/07/2022 25/07/2022 

Julho R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/08/2022 30/08/2022 

Agosto R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/09/2022 29/09/2022 

Setembro R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/10/2022 29/09/2022 

Outubro R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/11/2022 03/11/2022 

Novembro R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/12/2022 08/12/2022 

Dezembro R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/01/2023 05/01/2023 

13° Salário R$ 8.406,54 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 1.134,88 R$ 0,00 20/01/2023 23/12/2022 

TOTAL R$ 109.285,00 R$ 14.753,45 R$ 14.753,45 R$ 14.753,45 R$ 0,00     
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 048/2009 de 
10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 
8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Municipal 
n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14 - DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Petrolina-PE. 

 
(Assinatura digital) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - ME  
RODRIGO HENRIQUE DE ALMEIDA PESSOA  

PRESTADOR REGISTRADO 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 076/2022. 

 
EMPRESA: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - ME 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 

N° ITENS ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

MARCA QTD 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

6 EXCL** CANETA 
AZUL 

CANETA AZUL: traço médio, corpo 
transparente sextavado com 
protetor plástico entre a carga e o 
corpo da caneta, comprimento 
total mínimo do corpo da caneta 
de 13,5cm, comprimento mínimo 
da carga (com bico) de 11,5cm, 
rendimento mínimo de 2.000 (dois 
mil) metros de escrita. Caixa com 
50 unidades. 

CAIXA COMPACTOR 1.500 R$ 26,50 R$ 39.750,00 

 

GLOBAL R$ 39.750,00 
TEL: (81) 3132-4707 
E-mail: aliancadm2@gmail.com 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 076/2022. 

 
 

O MUNICÍPIO DE PETROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Guararapes, nº 2.114 – Centro – Petrolina/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.358.190/0001-77, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. 31 de Março, S/N.º- 1º Piso, Centro de Convenções 
Senador Nilo Coelho, Centro, Petrolina-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.081.158/0001-10, 
neste ato representado por seu Secretário, Sr. PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO, brasileiro, 
casado, professor, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.337.244-49, portador da cédula de identidade 
n.º 1.590.486 SSP/BA, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 
2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 021/2020, de 30 de março de 2020, 
n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009 e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 
Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Lei Municipal n.º 2.242 de 29 de dezembro de 2009, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, REGISTRAR os preços, decorrentes 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
076/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, AS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DO PROGRAMA NOVA SEMENTE DO MUNICÍPIO DE 
PETROLINA/PE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
– Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, 
que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a empresa MP3 DISTRIBUIÇÃO 
E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI - EPP, com sede Avenida 
Tiradentes, n°455 – Jardim Rosicler, Londrina – PR, inscrita no CNPJ Nº 17.063.665/0001-47, 
neste ato representado por MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA, brasileiro, diretor, residente a 
Avenida Tiradentes, n°455 – Jardim Rosicler, Londrina – PR, portado da carteira de identidade nº 
3.583.247-5, inscrito no CPF nº 548.649.099-20, no uso das atribuições que lhe confere 
procuração particular, classificada com respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE - SEDUCE como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico SRP nº 076/2022, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL, Sr. PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
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Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) produtos 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 
previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DO 
PROGRAMA NOVA SEMENTE DO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, 
COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 217/2022, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 076/2022, constante do 
Processo Administrativo nº. 114/2022. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - O prazo de entrega dos produtos solicitados deve ser de 10 (dez) dias, a contar da data 
de solicitação por parte da SEDUCE, que será efetuada através de Ordem de Fornecimento; 
 
2.2 - Quanto à execução/entrega: 
 
2.2.1 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega/execução, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.2.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo de execução só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.2.3 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, instalação e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução dos serviços/aquisição e entrega dos materiais cotados. 
 
2.2.4 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s)item 
(ns)/serviço(os) recebido (os)/executado (os) e o local do recebimento; 
 
2.2.5 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.2.6 - A entrega/execução do objeto desta licitação será realizada conforme indicado 
no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, inclusive o prazo. 
 
2.2.7 - Forma de Execução: de forma PARCELADA, conforme a necessidade da Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes. Não poderá haver FRACIONAMENTO na entrega; 
 
2.2.8 - O objeto deste certame, deverá ser fornecido, sem qualquer custo adicional, obedecidas 
as etapas descritas neste Termo de Referência; 
 
2.2.9 - O material solicitado deverá ser entregue, a partir da ordem de fornecimento, na Central 
de Distribuição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada na Av.: 
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Transnordestina, Nº 430, Jardim Amazonas, Petrolina/PE, CEP: 56.318-750, no horário de 8h às 
11h e 13h às 16h; 
 
2.2.10 - A CONTRATANTE deverá rejeitar os produtos entregues em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de 
Preços/Contrato. Nessa hipótese, o recebedor deverá emitir Termo de Recusa e 
devolução dos produtos; 
 
2.3 - A CONTRATADA se obriga a substituir imediatamente, a partir da notificação, os produtos 
em desacordo ou danificados. Caso a substituição dos itens não ocorra de imediato, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
termo; 
 
2.4 - A aquisição dos MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS, deverá ser feita de acordo 
com as especificações, forma, quantidades e prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
2.5 - Os materiais deverão ser entregues de forma INTEGRAL conforme as especificações 
exigidas, sendo qualquer característica adversa, motivo para notificação para fins de correção e 
em caso de descumprimento, proceder-se com o cancelamento do contrato. 
 
2.6 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.6.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.6.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.6.3 – O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se 
o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, 
sob pena de restar considerada em atraso quanto ao prazo da entrega; 
 
2.6.4 -  Deverá constar no Termo do Recebimento Provisório como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula/portaria, no caso de servidor, a data do 
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido (s) e o local do 
recebimento; 
 
2.6.5 - O material recusado que não for retirado pela contratada no prazo estabelecido será 
enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública 
municipal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; 
 
2.6.6 - A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se 
a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação 
que não possa ser imputada à Administração; 
 
2.6.7 - A Contratada fará constar na Nota Fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
3. DO PAGAMENTO 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
A

M
O

N
 S

A
M

A
R

C
O

S
 M

E
N

D
E

S
 P

O
N

T
A

N
E

G
R

A
, W

A
N

E
S

S
A

 B
R

IA
N

A
 B

A
R

B
O

S
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

E
IT

E
 e

 P
LI

N
IO

 J
O

S
É

 D
E

 A
M

O
R

IM
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

84
8-

89
C

2-
13

F
3-

78
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
84

8-
89

C
2-

13
F

3-
78

F
8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: eea53bac-38d5-4091-a687-0fc00447e44d



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  

 
4 

3.1 – O valor global para os produtos, objeto desta ATA é de R$ 59.067,50(cinquenta e nove 
mil e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
3.2 - O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias pela Secretaria Executiva de Finanças 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, após o efetivo fornecimento dos itens, 
mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato, nos itens 
correspondentes aos quantitativos comprovadamente fornecidos; 
 
3.2.1 – É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento; 
 
3.2.2 - As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu campo de informações 
adicionais, o número da nota de empenho, mês de competência, número do contrato ou ata de 
registro de preço e número da ordem de fornecimento; 
 
3.2.3 - O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária à sua liquidação; 
 
3.3 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor 
da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura vincenda; 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira; 
 
3.5 - O Fornecedor Registrado deverá apresentar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
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3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do 
Fornecedor Registrado. 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos 
realizados pelo Município de Petrolina, relativos ao objeto deste edital serão creditados, 
automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, 
conforme disposto no art. 4°, I da Lei Municipal 2.242 de 29/12/2009, PARA O VALOR 
RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data da sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR/FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 
para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha 
a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer desta Ata para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento/serviços 
realizado (s), em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
A

M
O

N
 S

A
M

A
R

C
O

S
 M

E
N

D
E

S
 P

O
N

T
A

N
E

G
R

A
, W

A
N

E
S

S
A

 B
R

IA
N

A
 B

A
R

B
O

S
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

E
IT

E
 e

 P
LI

N
IO

 J
O

S
É

 D
E

 A
M

O
R

IM
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

84
8-

89
C

2-
13

F
3-

78
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
84

8-
89

C
2-

13
F

3-
78

F
8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: eea53bac-38d5-4091-a687-0fc00447e44d



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  

 
6 

 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 076/2022. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 – Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega/execução dentro 
do prazo estabelecido. 
 
5.11- Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE. 
 
5.12 - Zelar pela qualidade e segurança dos produtos entregues, bem como pela segurança de 
seus funcionários, inclusive com a disponibilização dos EPIs e EPCs necessários. 
 
5.13 - Notificar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE 
caso sejam necessárias quaisquer adequações nos produtos. 
 
3.14 - Cumprir rigorosamente as especificações e exigências da Ata. 
 
5.15 - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhados de notas Fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento;  
 
5.16 - Fornecer material de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as 
especificações estabelecidos nesse termo; 
 
5.17 - Observar a legislação trabalhista, previdenciária, assistenciais, sindicais e sanitárias 
vigente, sendo considerada única empregadora não havendo qualquer vínculo ou solidariedade 
empregatícia com a contratante; 
 
5.18 - Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos, prejuízos materiais e /ou 
pessoais causados à prefeitura, seus empregados e /ou a terceiros, como consequência de 
imperícias, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados; 
 
5.19 – Apresentar o faturamento do fornecimento, devidamente atestado; 
 
5.20 - Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços/Contrato;  
 
5.21 - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a)  Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 076/2022. 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
076/2022 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelos PRODUTOS O(s) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços/produtos executados/entregues e aceitos pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE. 
d) Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos PRODUTOS verificando o atendimento às 
especificações e demais normas técnicas. 
e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
f) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
g) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
e o objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
h) Acompanhar e Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
i) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades 
sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 
87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela PMP-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 
ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a 
ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMP - PE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMP - PE 
reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem executar o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – Os PRODUTOS constante nesta Ata serão fiscalizado por servidor ou comissão de servidores 
designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE, 
DORAVANTE RAMON SAMARCOS MENDES PONTANEGRA (Portaria Nº02177/2022), nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor/Prestador e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos 
autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
II – Acompanhar a entrega/execução e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar Setor Financeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE - SEDUCE, os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE - SEDUCE.  
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 
da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria/Órgão) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor/Prestador de suas responsabilidades 
constantes nesta Ata. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria, doravante SRA. WANESSA BRIANA BARBOSA FERREIRA LEITE OLINDA 
(Portaria Nº 0119/2021). 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 
Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração; e; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, 
em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão 
ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que 
a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique 
a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 048/2009 de 
10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 
8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Municipal 
n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
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14 - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Petrolina-PE. 

 
(Assinatura digital) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR 
EIRELI - EPP  

MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA  
PRESTADOR REGISTRADO 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 076/2022. 

 
EMPRESA: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E 

MATERIAL ESCOLAR EIRELI - EPP  
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

N° ITENS ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA MARCA QTD 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

10 *CR 
FOLHA DE 
E.V.A SEM 

GLITER 

FOLHA DE E.V.A SEM GLITER: 
40x60, nas cores: Vermelho, 

azul, branco, amarelo, laranja, 
marrom, preto, rosa, verde e 
lilás, entrega em pacotes com 
10 unidades, cores a serem 
definidas no ato do pedido. 

PACOTE BE ART 2.400 R$ 18,70 R$ 44.880,00 

23 EXCL** 
PINCEL 

PERMANENTE 
AZUL 

PINCEL PERMANENTE AZUL: 
pincel atômico, ponta de feltro, 
caixa c/12 unidades, cor azul. 

CAIXA KAI KAI 500 R$ 11,35 R$ 5.675,00 

25 EXCL** 
PINCEL 

PERMANENTE 
PRETO 

PINCEL PERMANENTE PRETO: 
pincel atômico, ponta de feltro, 

caixa c/12, cor preto. 
CAIXA KAI KAI 500 R$ 11,35 R$ 5.675,00 

26 EXCL** 
PINCEL 

PERMANENTE 
VERMELHO 

PINCEL PERMANENTE 
VERMELHO: pincel atômico, 

ponta de feltro, caixa c/12, cor 
vermelho. 

CAIXA KAI KAI 250 R$ 11,35 R$ 2.837,50 

 
 

GLOBAL R$ 59.067,50 
TEL: (43) 3032-5600 
E-mail: licitacao2@ativaatacado.com.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº218/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 076/2022. 

 
 

O MUNICÍPIO DE PETROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Guararapes, nº 2.114 – Centro – Petrolina/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.358.190/0001-77, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. 31 de Março, S/N.º- 1º Piso, Centro de Convenções 
Senador Nilo Coelho, Centro, Petrolina-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.081.158/0001-10, 
neste ato representado por seu Secretário, Sr. PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO, brasileiro, 
casado, professor, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.337.244-49, portador da cédula de identidade 
n.º 1.590.486 SSP/BA, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 
2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 021/2020, de 30 de março de 2020, 
n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009 e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 
Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Lei Municipal n.º 2.242 de 29 de dezembro de 2009, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, REGISTRAR os preços, decorrentes 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
076/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, AS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DO PROGRAMA NOVA SEMENTE DO MUNICÍPIO DE 
PETROLINA/PE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
– Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, 
que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a empresa P V ROCHA SILVA 
LTDA, com sede Rua Coronel Luiz Antônio, Nº 6, Centro, Campo Alegre de Lourdes – BA, Cep. 
47.222.000, inscrita no CNPJ Nº 40.368.353/0001-63, neste ato representado por PAULO 
VICTOR ROCHA SILVA, brasileiro, casado, sócio administrado / proprietário, residente a Rua 
Antilhon Ribeiro Soares, 4150, Apt 405, Santa Isabel, Teresina - PI, Cep 64053070, portado da 
carteira de identidade nº 1130987159, inscrito no CPF nº 031.888.715-03, no uso das atribuições 
que lhe confere procuração particular, classificada com respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 076/2022, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais 
e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL, Sr. PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
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PAULO VICTOR ROCHA 
SILVA:03188871503

Assinado de forma digital por PAULO VICTOR ROCHA 
SILVA:03188871503 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
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Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) produtos 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 
previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DO 
PROGRAMA NOVA SEMENTE DO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, 
COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 218/2022, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 076/2022, constante do 
Processo Administrativo nº. 114/2022. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - O prazo de entrega dos produtos solicitados deve ser de 10 (dez) dias, a contar da data 
de solicitação por parte da SEDUCE, que será efetuada através de Ordem de Fornecimento; 
 
2.2 - Quanto à execução/entrega: 
 
2.2.1 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega/execução, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.2.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo de execução só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.2.3 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, instalação e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução dos serviços/aquisição e entrega dos materiais cotados. 
 
2.2.4 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s)item 
(ns)/serviço(os) recebido (os)/executado (os) e o local do recebimento; 
 
2.2.5 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.2.6 - A entrega/execução do objeto desta licitação será realizada conforme indicado 
no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, inclusive o prazo. 
 
2.2.7 - Forma de Execução: de forma PARCELADA, conforme a necessidade da Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes. Não poderá haver FRACIONAMENTO na entrega; 
 
2.2.8 - O objeto deste certame, deverá ser fornecido, sem qualquer custo adicional, obedecidas 
as etapas descritas neste Termo de Referência; 
 
2.2.9 - O material solicitado deverá ser entregue, a partir da ordem de fornecimento, na Central 
de Distribuição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada na Av.: 
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Transnordestina, Nº 430, Jardim Amazonas, Petrolina/PE, CEP: 56.318-750, no horário de 8h às 
11h e 13h às 16h; 
 
2.2.10 - A CONTRATANTE deverá rejeitar os produtos entregues em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de 
Preços/Contrato. Nessa hipótese, o recebedor deverá emitir Termo de Recusa e 
devolução dos produtos; 
 
2.3 - A CONTRATADA se obriga a substituir imediatamente, a partir da notificação, os produtos 
em desacordo ou danificados. Caso a substituição dos itens não ocorra de imediato, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
termo; 
 
2.4 - A aquisição dos MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS, deverá ser feita de acordo 
com as especificações, forma, quantidades e prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
2.5 - Os materiais deverão ser entregues de forma INTEGRAL conforme as especificações 
exigidas, sendo qualquer característica adversa, motivo para notificação para fins de correção e 
em caso de descumprimento, proceder-se com o cancelamento do contrato. 
 
2.6 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.6.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.6.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.6.3 – O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se 
o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, 
sob pena de restar considerada em atraso quanto ao prazo da entrega; 
 
2.6.4 -  Deverá constar no Termo do Recebimento Provisório como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula/portaria, no caso de servidor, a data do 
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido (s) e o local do 
recebimento; 
 
2.6.5 - O material recusado que não for retirado pela contratada no prazo estabelecido será 
enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública 
municipal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; 
 
2.6.6 - A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se 
a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação 
que não possa ser imputada à Administração; 
 
2.6.7 - A Contratada fará constar na Nota Fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
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3. DO PAGAMENTO 
  
3.1 – O valor global para os produtos, objeto desta ATA é de R$ 1.235.761,20 (um milhão 
duzentos e trinta e cinco mil setecentos e sessenta e um reais e vinte centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
3.2 - O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias pela Secretaria Executiva de Finanças 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, após o efetivo fornecimento dos itens, 
mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato, nos itens 
correspondentes aos quantitativos comprovadamente fornecidos; 
 
3.2.1 – É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento; 
 
3.2.2 - As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu campo de informações 
adicionais, o número da nota de empenho, mês de competência, número do contrato ou ata de 
registro de preço e número da ordem de fornecimento; 
 
3.2.3 - O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária à sua liquidação; 
 
3.3 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor 
da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura vincenda; 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira; 
 
3.5 - O Fornecedor Registrado deverá apresentar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
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3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do 
Fornecedor Registrado. 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos 
realizados pelo Município de Petrolina, relativos ao objeto deste edital serão creditados, 
automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, 
conforme disposto no art. 4°, I da Lei Municipal 2.242 de 29/12/2009, PARA O VALOR 
RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data da sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR/FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 
para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha 
a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer desta Ata para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento/serviços 
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realizado (s), em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 076/2022. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 – Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega/execução dentro 
do prazo estabelecido. 
 
5.11- Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE. 
 
5.12 - Zelar pela qualidade e segurança dos produtos entregues, bem como pela segurança de 
seus funcionários, inclusive com a disponibilização dos EPIs e EPCs necessários. 
 
5.13 - Notificar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE 
caso sejam necessárias quaisquer adequações nos produtos. 
 
3.14 - Cumprir rigorosamente as especificações e exigências da Ata. 
 
5.15 - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhados de notas Fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento;  
 
5.16 - Fornecer material de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as 
especificações estabelecidos nesse termo; 
 
5.17 - Observar a legislação trabalhista, previdenciária, assistenciais, sindicais e sanitárias 
vigente, sendo considerada única empregadora não havendo qualquer vínculo ou solidariedade 
empregatícia com a contratante; 
 
5.18 - Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos, prejuízos materiais e /ou 
pessoais causados à prefeitura, seus empregados e /ou a terceiros, como consequência de 
imperícias, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados; 
 
5.19 – Apresentar o faturamento do fornecimento, devidamente atestado; 
 
5.20 - Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços/Contrato;  
 
5.21 - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a)  Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 076/2022. 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
076/2022 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelos PRODUTOS O(s) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços/produtos executados/entregues e aceitos pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE. 
d) Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos PRODUTOS verificando o atendimento às 
especificações e demais normas técnicas. 
e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
f) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
g) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
e o objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
h) Acompanhar e Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
i) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades 
sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 
87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela PMP-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 
ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a 
ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMP - PE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMP - PE 
reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem executar o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – Os PRODUTOS constante nesta Ata serão fiscalizado por servidor ou comissão de servidores 
designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE, 
DORAVANTE RAMON SAMARCOS MENDES PONTANEGRA (Portaria Nº02177/2022), nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor/Prestador e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos 
autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
II – Acompanhar a entrega/execução e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar Setor Financeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE - SEDUCE, os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE - SEDUCE.  
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 
da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria/Órgão) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor/Prestador de suas responsabilidades 
constantes nesta Ata. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria, doravante SRA. WANESSA BRIANA BARBOSA FERREIRA LEITE OLINDA 
(Portaria Nº 0119/2021). 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 
Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração; e; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, 
em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão 
ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que 
a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique 
a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 048/2009 de 
10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 
8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Municipal 
n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14 - DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Petrolina-PE. 

 
(Assinatura digital) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

P V ROCHA SILVA LTDA  
PAULO VICTOR ROCHA SILVA 

PRESTADOR REGISTRADO 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 076/2022. 

 
EMPRESA: P V ROCHA SILVA LTDA  

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 

N° ITENS ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA MARCA QTD 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 EXCL** 
BANDEIRA 
NACIONAL 
DO BRASIL 

BANDEIRA NACIONAL DO 
BRASIL: com 3 panos, 
1,95x1,35 em poliéster, 
costura reforçada em toda 
volta, 100% poliéster, 190 
gm², com tarja do mesmo 
tecido reforçada. 

UNIDADE BANDERART 250 R$ 129,99 R$ 32.497,50 

2 EXCL** 

BANDEIRA 
DE 

PERNAMBU
CO OFICIAL 

BANDEIRA DE 
PERNAMBUCO OFICIAL: 
com 2 panos, ½, 1,60x1,12 
em poliéster, costura 
reforçada em toda volta, 
100% poliéster, 190 gm², 
com tarja do mesmo tecido 
reforçada. 

UNIDADE BANDERART 250 R$ 118,00 R$ 29.500,00 

3 EXCL** 

BANDEIRA 
DE 

PETROLINA 
OFICIAL 

BANDEIRA DE PETROLINA 
OFICIAL: com 2 panos de 
½, 1,60x1,12 em poliéster, 
costura reforçada em toda 
volta, 100% poliéster, 190 
gm², com tarja do mesmo 
tecido reforçada. 

UNIDADE BANDERART 250 R$ 119,99 R$ 29.997,50 

4 EXCL** 

CAIXA 
CORRESPO
NDÊNCIA 
(DUPLA) 

CAIXA DE 
CORRESPONDÊNCIA: em 
acrílico incolor, tipo dupla, 
370 mm x 255 mm x 180 
mm. 

UNIDADE WALEU 300 R$ 29,99 R$ 8.997,00 

7 EXCL** 
ENVELOPE 

A3 

ENVELOPE A3: de papel, 
ideal para transportar e 
armazenar documentos em 
geral, produzidos com 
papéis de alta qualidade, os 
envelopes podem ser 
utilizados em diversos 
segmentos, especificações: 
envelope saco BRANCO, 
gramatura: 80 g/m², 
dimensões: 370 x 470 mm 
(37 x 47 cm). 

UNIDADE VIA BRASIL 2.000 R$ 0,59 R$ 1.180,00 

8 EXCL** 
ETIQUETA 
ADESIVA 

ETIQUETA ADESIVA: para 
impressora a jato de tinta 
laser papel offset medindo 
66,70 x 25,4mm, 3 
carreiras carta, 30 
etiquetas por folha branca. 
Caixa com 100 unidades. 

CAIXA OFFPAPPER 400 R$ 29,99 R$ 11.996,00 

11 
EXCL** 

LIVRO DE 
PONTO 

LIVRO DE PONTO:  
quantidade folhas 200, tipo 
capa dura, cor capa preta, 
comprimento 320 mm, 
largura 220 mm, material 
papel alcalino, 
características adicionais 30 
pautas por páginas, 
gramatura 75 g/m2. 

UNIDADE 
SÃO 

DOMINGOS 100 R$ 18,99 R$ 1.899,00 
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13 *CR 
MASSA DE 
MODELAR 

MASSA DE MODELAR: 
massa plastilina, super 
macia, não esfarela, não 
gruda, não endurece, 
atóxica, caixa com 12 
cores. cores diversas. 

CAIXA LEONORA 2.880 R$ 3,99 R$ 11.491,20 

15 CP PAPEL A4 – 
CAIXA 

PAPEL A4: papel ofício 
branco, tamanho A4, 
dimensões 210mm x 
297mm- 75g/m², caixa 
com 10 resmas (500 folhas 
cada). 

CAIXA CHAMEX 4.560 R$ 209,00 R$ 
953.040,00 

17 
EXCL** 

PAPEL A4 – 
PACOTE 

PAPEL A4: papel ofício, 
tamanho A4, dimensões 
210mm x 297mm- 75g/m², 
(100 folhas cada), nas 
cores verde, rosa, amarelo 
azul, marfim, pacote com 
100fl, cores a serem 
definidas no ato do pedido. 

PACOTE CHAMEX 2.000 R$ 4,99 R$ 9.980,00 

18 
EXCL** 

PAPEL 
DUPLA 
FACE 

PAPEL DUPLA FACE: papel 
cartolina dupla face, 48x66, 
nas cores: vermelho, azul, 
branco, amarelo, laranja, 
marrom, preto, rosa, verde 
e lilás, cores a serem 
definidas no ato do pedido. 

UNIDADE OFFPAPPER 36.00
0 

R$ 0,79 R$ 28.440,00 

21 CP PEN DRIVE 
16GB 

PEN DRIVE: USB 2.0, 16GB. UNIDADE SANDISK 3.040 R$ 17,99 R$ 54.689,60 

22 *CR 
PEN DRIVE 

16GB PEN DRIVE: USB 2.0, 16GB. UNIDADE SANDISK 960 R$ 17,99 R$ 17.270,40 

24EXCL** 

PINCEL 
QUADRO 
BRANCO 

(VERMELHO
) 

PINCEL QUADRO BRANCO 
(VERMELHO): pincel 
especial para quadro 
branco, ponta macia para 
não danificar o quadro, 
apaga facilmente, ponta de 
poliéster 6.0 mm, 
espessura de escrita 2.3 
mm, refil e ponta 
substituíveis, cor vermelho, 
caixa com 12 unidades. 

CAIXA RADEX 300 R$ 29,99 R$ 8.997,00 

27 
EXCL** 

PORTA 
OBJETOS 

PORTA OBJETOS: com três 
divisórias sendo uma para 
lápis e canetas, o do meio 
para lembretes e o último 
clipes de papel, com o 
formato quadrado e suas 
curvas arredondadas com a 
plataforma plana, material: 
acrílico medidas: 22 cm x 
8,5 cm peso: 150 gramas. 

UNIDADE WALEW 900 R$ 11,99 R$ 10.791,00 

28 
EXCL** 

RELÓGIO 
DE PAREDE 

RELÓGIO DE PAREDE: 
relógio para fixar em 
parede, aro em alumínio 
escovado, vidro mineral, 
cor do mostrador: branco e 
números arábicos. 27cm. 

UNIDADE GOTECH 500 R$ 49,99 R$ 24.995,00 

 

GLOBAL R$ 1.235.761,20 
TEL 74 999 036 159 
E-mail: licitacaobrok@gmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  

 
1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 076/2022. 

 
 

O MUNICÍPIO DE PETROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Guararapes, nº 2.114 – Centro – Petrolina/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.358.190/0001-77, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. 31 de Março, S/N.º- 1º Piso, Centro de Convenções 
Senador Nilo Coelho, Centro, Petrolina-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.081.158/0001-10, 
neste ato representado por seu Secretário, Sr. PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO, brasileiro, 
casado, professor, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.337.244-49, portador da cédula de identidade 
n.º 1.590.486 SSP/BA, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 
2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 021/2020, de 30 de março de 2020, 
n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009 e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 
Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Lei Municipal n.º 2.242 de 29 de dezembro de 2009, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, REGISTRAR os preços, decorrentes 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
076/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, AS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DO PROGRAMA NOVA SEMENTE DO MUNICÍPIO DE 
PETROLINA/PE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
– Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, 
que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a empresa ZERAK MULTIVENDAS 
COMERCIO E SERVICO EIRELI, com sede Rua Dr. Manoel Alexandre, N° 156 C Cohab VI – 
Petrolina - PE, inscrita no CNPJ Nº 19.604.473/0001-26, neste ato representado por YGOR 
ANTUNES ALCÂNTARA PEREIRA, empresário, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua 
Dr. Manoel Alexandre, N°156 C, Cohab VI, Petrolina – PE, portado da carteira de identidade 
nº °8638802 SDS/PE., inscrito no CPF Nº 103.606.804-88, no uso das atribuições que lhe confere 
procuração particular, classificada com respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE - SEDUCE como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico SRP nº 076/2022, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL, Sr. PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
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Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  
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Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) produtos 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 
previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DO 
PROGRAMA NOVA SEMENTE DO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, 
COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 219/2022, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 076/2022, constante do 
Processo Administrativo nº. 114/2022. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - O prazo de entrega dos produtos solicitados deve ser de 10 (dez) dias, a contar da data 
de solicitação por parte da SEDUCE, que será efetuada através de Ordem de Fornecimento; 
 
2.2 - Quanto à execução/entrega: 
 
2.2.1 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega/execução, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.2.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo de execução só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.2.3 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, instalação e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução dos serviços/aquisição e entrega dos materiais cotados. 
 
2.2.4 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s)item 
(ns)/serviço(os) recebido (os)/executado (os) e o local do recebimento; 
 
2.2.5 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.2.6 - A entrega/execução do objeto desta licitação será realizada conforme indicado 
no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, inclusive o prazo. 
 
2.2.7 - Forma de Execução: de forma PARCELADA, conforme a necessidade da Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes. Não poderá haver FRACIONAMENTO na entrega; 
 
2.2.8 - O objeto deste certame, deverá ser fornecido, sem qualquer custo adicional, obedecidas 
as etapas descritas neste Termo de Referência; 
 
2.2.9 - O material solicitado deverá ser entregue, a partir da ordem de fornecimento, na Central 
de Distribuição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada na Av.: 
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Transnordestina, Nº 430, Jardim Amazonas, Petrolina/PE, CEP: 56.318-750, no horário de 8h às 
11h e 13h às 16h; 
 
2.2.10 - A CONTRATANTE deverá rejeitar os produtos entregues em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de 
Preços/Contrato. Nessa hipótese, o recebedor deverá emitir Termo de Recusa e 
devolução dos produtos; 
 
2.3 - A CONTRATADA se obriga a substituir imediatamente, a partir da notificação, os produtos 
em desacordo ou danificados. Caso a substituição dos itens não ocorra de imediato, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
termo; 
 
2.4 - A aquisição dos MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS, deverá ser feita de acordo 
com as especificações, forma, quantidades e prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
2.5 - Os materiais deverão ser entregues de forma INTEGRAL conforme as especificações 
exigidas, sendo qualquer característica adversa, motivo para notificação para fins de correção e 
em caso de descumprimento, proceder-se com o cancelamento do contrato. 
 
2.6 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.6.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.6.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.6.3 – O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se 
o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, 
sob pena de restar considerada em atraso quanto ao prazo da entrega; 
 
2.6.4 -  Deverá constar no Termo do Recebimento Provisório como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula/portaria, no caso de servidor, a data do 
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido (s) e o local do 
recebimento; 
 
2.6.5 - O material recusado que não for retirado pela contratada no prazo estabelecido será 
enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública 
municipal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; 
 
2.6.6 - A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se 
a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação 
que não possa ser imputada à Administração; 
 
2.6.7 - A Contratada fará constar na Nota Fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para os produtos, objeto desta ATA é de R$ 135.280,00 (cento e trinta e 
cinco mil duzentos e oitenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 
 
3.2 - O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias pela Secretaria Executiva de Finanças 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, após o efetivo fornecimento dos itens, 
mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato, nos itens 
correspondentes aos quantitativos comprovadamente fornecidos; 
 
3.2.1 – É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento; 
 
3.2.2 - As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu campo de informações 
adicionais, o número da nota de empenho, mês de competência, número do contrato ou ata de 
registro de preço e número da ordem de fornecimento; 
 
3.2.3 - O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária à sua liquidação; 
 
3.3 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor 
da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura vincenda; 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira; 
 
3.5 - O Fornecedor Registrado deverá apresentar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
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3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do 
Fornecedor Registrado. 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos 
realizados pelo Município de Petrolina, relativos ao objeto deste edital serão creditados, 
automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, 
conforme disposto no art. 4°, I da Lei Municipal 2.242 de 29/12/2009, PARA O VALOR 
RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data da sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR/FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 
para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha 
a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer desta Ata para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento/serviços 
realizado (s), em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
A

M
O

N
 S

A
M

A
R

C
O

S
 M

E
N

D
E

S
 P

O
N

T
A

N
E

G
R

A
, W

A
N

E
S

S
A

 B
R

IA
N

A
 B

A
R

B
O

S
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

E
IT

E
 e

 P
LI

N
IO

 J
O

S
É

 D
E

 A
M

O
R

IM
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

84
8-

89
C

2-
13

F
3-

78
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
84

8-
89

C
2-

13
F

3-
78

F
8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: eea53bac-38d5-4091-a687-0fc00447e44d



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  

 
6 

 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 076/2022. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 – Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega/execução dentro 
do prazo estabelecido. 
 
5.11- Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE. 
 
5.12 - Zelar pela qualidade e segurança dos produtos entregues, bem como pela segurança de 
seus funcionários, inclusive com a disponibilização dos EPIs e EPCs necessários. 
 
5.13 - Notificar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE 
caso sejam necessárias quaisquer adequações nos produtos. 
 
3.14 - Cumprir rigorosamente as especificações e exigências da Ata. 
 
5.15 - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhados de notas Fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento;  
 
5.16 - Fornecer material de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as 
especificações estabelecidos nesse termo; 
 
5.17 - Observar a legislação trabalhista, previdenciária, assistenciais, sindicais e sanitárias 
vigente, sendo considerada única empregadora não havendo qualquer vínculo ou solidariedade 
empregatícia com a contratante; 
 
5.18 - Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos, prejuízos materiais e /ou 
pessoais causados à prefeitura, seus empregados e /ou a terceiros, como consequência de 
imperícias, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados; 
 
5.19 – Apresentar o faturamento do fornecimento, devidamente atestado; 
 
5.20 - Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços/Contrato;  
 
5.21 - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
A

M
O

N
 S

A
M

A
R

C
O

S
 M

E
N

D
E

S
 P

O
N

T
A

N
E

G
R

A
, W

A
N

E
S

S
A

 B
R

IA
N

A
 B

A
R

B
O

S
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

E
IT

E
 e

 P
LI

N
IO

 J
O

S
É

 D
E

 A
M

O
R

IM
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

84
8-

89
C

2-
13

F
3-

78
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
84

8-
89

C
2-

13
F

3-
78

F
8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: eea53bac-38d5-4091-a687-0fc00447e44d



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  

 
7 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a)  Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 076/2022. 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
076/2022 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelos PRODUTOS O(s) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços/produtos executados/entregues e aceitos pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE. 
d) Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos PRODUTOS verificando o atendimento às 
especificações e demais normas técnicas. 
e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
f) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
g) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
e o objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
h) Acompanhar e Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
i) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades 
sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 
87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela PMP-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 
ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a 
ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMP - PE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMP - PE 
reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem executar o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – Os PRODUTOS constante nesta Ata serão fiscalizado por servidor ou comissão de servidores 
designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEDUCE, 
DORAVANTE RAMON SAMARCOS MENDES PONTANEGRA (Portaria Nº02177/2022), nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor/Prestador e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos 
autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
II – Acompanhar a entrega/execução e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar Setor Financeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE - SEDUCE, os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE - SEDUCE.  
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 
da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria/Órgão) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
A

M
O

N
 S

A
M

A
R

C
O

S
 M

E
N

D
E

S
 P

O
N

T
A

N
E

G
R

A
, W

A
N

E
S

S
A

 B
R

IA
N

A
 B

A
R

B
O

S
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 L

E
IT

E
 e

 P
LI

N
IO

 J
O

S
É

 D
E

 A
M

O
R

IM
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

84
8-

89
C

2-
13

F
3-

78
F

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
84

8-
89

C
2-

13
F

3-
78

F
8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: eea53bac-38d5-4091-a687-0fc00447e44d



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  

 
10 

 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor/Prestador de suas responsabilidades 
constantes nesta Ata. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria, doravante SRA. WANESSA BRIANA BARBOSA FERREIRA LEITE OLINDA 
(Portaria Nº 0119/2021). 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 
Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração; e; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, 
em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão 
ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que 
a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique 
a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 048/2009 de 
10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 
8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Municipal 
n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
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14 - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Petrolina-PE. 

 
(Assinatura digital) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

ZERAK MULTIVENDAS COMERCIO E SERVICO EIRELI  
YGOR ANTUNES ALCÂNTARA PEREIRA 

PRESTADOR REGISTRADO 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 076/2022. 

 
EMPRESA: ZERAK MULTIVENDAS COMERCIO E SERVICO EIRELI  

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 

N° ITENS ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA MARCA QTD 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

9 CP 
FOLHA DE 
E.V.A SEM 

GLITER 

FOLHA DE E.V.A SEM GLITER: 
40x60, nas cores: Vermelho, 

azul, branco, amarelo, laranja, 
marrom, preto, rosa, verde e 
lilás, entrega em pacotes com 
10 unidades, cores a serem 
definidas no ato do pedido. 

PACOTE NEXEL 7.600 R$ 17,80 R$ 135.280,00 

 

GLOBAL R$ 135.280,00 
Tel.: (87) 98848-1596 / 99667-3016 
E-mail: zerak95@hotmail.com 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAMON SAMARCOS MENDES PONTANEGRA (CPF 055.XXX.XXX-57) em 03/06/2022 12:16:35

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WANESSA BRIANA BARBOSA FERREIRA LEITE (CPF 047.XXX.XXX-92) em 03/06/2022 12:51:03

(GMT-03:00)
Papel: Assinante
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.355/2021 

Processo Administrativo nº 4105-067/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2021 

 

A Agência de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP, com sede na Rua Manoel 

Maia Nobre, n.º 281 – Farol, CEP: 57050-120 – Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.424.905/0001-38, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, nomeado pela  Portaria nº 

43.218, de 01 de Setembro de 2015, publicada no DOE/AL de 01 de Setembro de 2015, portador da 

matrícula funcional nº 93-0, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº AMGESP-10.355/2021, publicado no DOE/AL 

de 25 de agosto de 2021, processo administrativo nº 4105-067/2021, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e do Decreto nº 68.120, de 31 de outubro 

de 2019, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o registro de preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO ESCOLAR - PLS Nº 021/2021, especificados nos itens de nº 01, 02, 03, 04, 07, 

08, 15, 16, 17, 18, 25 e 26 do Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

AMGESP-10.355/2021, que é parte integrante da Ata, assim como a(s) proposta(s) vencedora(s), 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o(s) fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO EIRELI, CNPJ: 31.472.249/0001-23, 

Inscrição Estadual 83513531, sediada na Avenida Governador Bley, Nº 186, Loja 24, Centro, Vitória /ES, 

CEP: 29010-902, TEL: (27) 3332-5187, E-mail: licitacaoedm@edmmoveis.com.br, representada por seu 

Responsável Legal, Sr. Nelson Oenning Júnior, portador do CPF nº 162.178.837-75 e RG nº 24.720.157-7 

DIC/RJ. 

Itens Especificação 
Marca 

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

01 

(AMPLA) 

Carteira escolar, carteira 

escolar 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

Delta/Desk/U-

6 
UNIDADE 48.800 

R$ 

498,00 

R$ 

24.302.400,00 
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Cadeira universitária 

empilhável com prancheta 

desmontável. Cadeira com 

prancheta em resina 

termoplástica de alto 

impacto tamanho adulto. 

Prancheta lateral para destro 

ou canhoto em resina 

termoplástica abs, capaz de 

comportar uma folha de 

papel a4 na horizontal / 

vertical, dotada de porta 

lápis na 

posição vertical com 

capacidade de armazenar 05 

lápis ou canetas. Prancheta 

medindo aproximadamente 

560 x 334 mm fixadas a 

estrutura por meio de 

parafusos, sustentada por 2 

tubos 20mmx20mm com 

espessura de 1,2mm 

inteiriço, sem emendas, sem 

rugas, dobrados pelo 

processo de conformação 

mecânica, posicionados sob 

a prancheta, encaixados a 

estrutura da cadeira por 

meio de parafusos 

permitindo o uso somente 

da cadeira e/ou da cadeira 

com prancheta, e sem mão 

francesa. Deixando livre o 

espaço das pernas do 

usuário. Pés em formato de 

“u” permitindo o 

empilhamento ao 

desencaixar a prancheta. 

Assento e encosto em resina 

plástica polipropileno 

virgem, fabricados pelo 

processo de injeção 

termoplástico, com no 

mínimo 4 mm de espessura. 

Assento com dimensões 
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mínimas de 400 mm de 

largura e 420 mm de 

profundidade. Encosto com 

dimensões mínimas de 400 

mm de largura e 200 de 

profundidade dotado de 

reforço moldado de forma a 

facilitar a movimentação da 

cadeira fixados por meio de 

parafusos. Marca do 

fabricante injetada em alto-

relevo deverá estar no 

encosto. Altura 

assento/chão 460mm 

aproximadamente. Porta 

livros confeccionado em 

resina termoplástica de alto 

impacto, polipropileno, 

fechado nas partes laterais e 

traseira, com orifícios para 

ventilação medindo 

aproximadamente 140 mm 

de altura, 310 mm de 

largura e 270 mm de 

profundidade. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo medindo 20mm x 

20mm com espessura de 

1,2mm que compõem os 

pés. Duas barras em tubo 

20mm x 20mm com 

espessura de 1,2mm 

fazendo interligação dos 

pés. Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo 20mm x 20mm com 

espessura de 1,2mm, duas 

barras horizontal para 

sustentação sob o assento 

em tubo 5/8 com espessura 

de 1,2mm. As extremidades 

dos tubos são dotadas de 

ponteiras de acabamento em 

pp moldadas pelo processo 

de injeção plástica. Toda a 

estrutura metálica é 
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fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por 

conjuntos de banhos 

químicos para a proteção e 

longevidade da estrutura e 

soldados através do sistema 

mig. Apresentar junto a 

proposta certificado de 

acordo com a norma NBR 

16671/2018. 

02 

(COTA) 

Carteira escolar, carteira 

escolar 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Cadeira universitária 

empilhável com prancheta 

desmontável. Cadeira com 

prancheta em resina 

termoplástica de alto 

impacto tamanho adulto. 

Prancheta lateral para destro 

ou canhoto em resina 

termoplástica abs, capaz de 

comportar uma folha de 

papel a4 na horizontal / 

vertical, dotada de porta 

lápis na 

posição vertical com 

capacidade de armazenar 05 

lápis ou canetas. Prancheta 

medindo aproximadamente 

560 x 334 mm fixadas a 

estrutura por meio de 

parafusos, sustentada por 2 

tubos 20mmx20mm com 

espessura de 1,2mm 

inteiriço, sem emendas, sem 

rugas, dobrados pelo 

processo de conformação 

mecânica, posicionados sob 

a prancheta, encaixados a 

estrutura da cadeira por 

meio de parafusos 

permitindo o uso somente 

Delta/Desk/ 

U-6 
UNIDADE 160 

R$ 

498,00 
R$ 79.680,00 
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da cadeira e/ou da cadeira 

com prancheta, e sem mão 

francesa. Deixando livre o 

espaço das pernas do 

usuário. Pés em formato de 

“u” permitindo o 

empilhamento ao 

desencaixar a prancheta. 

Assento e encosto em resina 

plástica polipropileno 

virgem, fabricados pelo 

processo de injeção 

termoplástico, com no 

mínimo 4 mm de espessura. 

Assento com dimensões 

mínimas de 400 mm de 

largura e 420 mm de 

profundidade. Encosto com 

dimensões mínimas de 400 

mm de largura e 200 de 

profundidade dotado de 

reforço moldado de forma a 

facilitar a movimentação da 

cadeira fixados por meio de 

parafusos. Marca do 

fabricante injetada em alto-

relevo deverá estar no 

encosto. Altura 

assento/chão 460mm 

aproximadamente. Porta 

livros confeccionado em 

resina termoplástica de alto 

impacto, polipropileno, 

fechado nas partes laterais e 

traseira, com orifícios para 

ventilação medindo 

aproximadamente 140 mm 

de altura, 310 mm de 

largura e 270 mm de 

profundidade. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo medindo 20mm x 

20mm com espessura de 

1,2mm que compõem os 

pés. Duas barras em tubo 

20mm x 20mm com 
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espessura de 1,2mm 

fazendo interligação dos 

pés. Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo 20mm x 20mm com 

espessura de 1,2mm, duas 

barras horizontal para 

sustentação sob o assento 

em tubo 5/8 com espessura 

de 1,2mm. As extremidades 

dos tubos são dotadas de 

ponteiras de acabamento em 

pp moldadas pelo processo 

de injeção plástica. Toda a 

estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por 

conjuntos de banhos 

químicos para a proteção e 

longevidade da estrutura e 

soldados através do sistema 

mig. Apresentar junto a 

proposta certificado de 

acordo com a norma NBR 

16671/2018. 

03 

(AMPLA) 

Mesa escolar, mesa escolar 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto professor. Mesa 

com tampo medindo 

1200mm de comprimento 

por 800mm de largura 

injetado em resina abs, com 

uma das extremidades reta 

de 800mm de largura e a 

outra extremidade oval com 

raio de 400mm. Altura 

tampo/chão 760mm, marca 

do fabricante injetada em 

alto-relevo. Painel frontal 

confeccionado em 

compensado multilaminado 

15 mm, revestidos em 

fórmica na cor branca com 

Delta/Desk/ 

P-CP-6 
UNIDADE 6.488 

R$ 

2.000,0

0 

R$ 

12.976.000,00 
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acabamento em pvc, fixado 

a estrutura através de 

parafusos. Base do tampo 

da mesa formada por 01 

tubo quadrado medindo 

25mm x 25mm posicionado 

sob o tampo, fabricada pelo 

processo de conformação 

mecânica por dobramento, 

cobrindo todo o perímetro 

da mesa resultando em um 

único ponto de solda unindo 

as extremidades do mesmo 

tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm e 

toda a extensão da mesa. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm com 

espessura mínima de 

1,2mm. Base dos pés em 

tubo oblongo medindo 

20mm x 

48mm com espessura de 

1,5mm em forma de arco. 

Uma barra de sustentação 

em tubo oblongo medindo 

20mm x 48mm fixadas 

entre as colunas. Sapatas 

calandradas antiderrapantes 

envolvendo as extremidades 

dos tubos que compõem os 

pés, desempenhando a 

função de proteção da 

pintura, aumentando a 

durabilidade, acompanham 

o formato dos pés em arco, 

medindo aproximadamente 

162mm x 53mm, fabricadas 

em polipropileno virgem, 

podendo ser injetadas na 

mesma cor do tampo e 
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presa à estrutura por meios 

de parafusos. Toda a 

estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por 

conjuntos de banhos 

químicos para proteção e 

longevidade da estrutura e 

soldado através do sistema 

mig. Cadeira com assento e 

encosto em resina plástica 

virgem, fabricados pelo 

processo de injeção 

termoplástico, marca do 

fabricante injetada em auto-

relevo no encosto. Assento 

com medidas mínimas 

400mm x 460mm e 

medidas máximas 405mm x 

465mm, altura assento/chão 

460mm aproximadamente 

sem orifícios, fixado por 

parafuso. Encosto com 

medidas mínimas 403mm x 

364mm, sem orifícios e 

com puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, 

fixado por rebite. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo oblongo medindo 

20mm x 48mm com 

espessura de 1,5mm 

fazendo a interligação da 

base do assento com os pés. 

Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo oblongo 16mm x 

30mm com espessura de 

1,5mm coberto pelo 

encosto, duas barras 

horizontais para sustentação 

sob o assento em tubo 5/8. 

Uma barra horizontal de 

reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm 

com espessura de 1,5mm 
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fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Sapatas 

calandradas antiderrapantes 

envolvendo as 

extremidades, cobrindo a 

solda e toda a extensão 

superior dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura 

prevenindo contra 

ferrugem, acompanham o 

formato dos pés em arco, 

medindo 495mm x 55mm x 

24mm com tolerância de +/- 

2,00mm, injetadas em 

polipropileno virgem e 

presa à estrutura por 

parafusos. 

04 

(COTA) 

Mesa escolar, mesa escolar 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto professor. Mesa 

com tampo medindo 

1200mm de comprimento 

por 800mm de largura 

injetado em resina abs, com 

uma das extremidades reta 

de 800mm de largura e a 

outra extremidade oval com 

raio de 400mm. Altura 

tampo/chão 760mm, marca 

do fabricante injetada em 

alto-relevo. Painel frontal 

confeccionado em 

compensado multilaminado 

15 mm, revestidos em 

fórmica na cor branca com 

acabamento em pvc, fixado 

a estrutura através de 

parafusos. Base do tampo 

da mesa formada por 01 

tubo quadrado medindo 

Delta/Desk/ 

P-CP-6 
UNIDADE 40 

R$ 

2.000,0

0 

R$ 80.000,00 
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25mm x 25mm posicionado 

sob o tampo, fabricada pelo 

processo de conformação 

mecânica por dobramento, 

cobrindo todo o perímetro 

da mesa resultando em um 

único ponto de solda unindo 

as extremidades do mesmo 

tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm e 

toda a extensão da mesa. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm com 

espessura mínima de 

1,2mm. Base dos pés em 

tubo oblongo medindo 

20mm x 

48mm com espessura de 

1,5mm em forma de arco. 

Uma barra de sustentação 

em tubo oblongo medindo 

20mm x 48mm fixadas 

entre as colunas. Sapatas 

calandradas antiderrapantes 

envolvendo as extremidades 

dos tubos que compõem os 

pés, desempenhando a 

função de proteção da 

pintura, aumentando a 

durabilidade, acompanham 

o formato dos pés em arco, 

medindo aproximadamente 

162mm x 53mm, fabricadas 

em polipropileno virgem, 

podendo ser injetadas na 

mesma cor do tampo e 

presa à estrutura por meios 

de parafusos. Toda a 

estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por 
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conjuntos de banhos 

químicos para proteção e 

longevidade da estrutura e 

soldado através do sistema 

mig. Cadeira com assento e 

encosto em resina plástica 

virgem, fabricados pelo 

processo de injeção 

termoplástico, marca do 

fabricante injetada em auto-

relevo no encosto. Assento 

com medidas mínimas 

400mm x 460mm e 

medidas máximas 405mm x 

465mm, altura assento/chão 

460mm aproximadamente 

sem orifícios, fixado por 

parafuso. Encosto com 

medidas mínimas 403mm x 

364mm, sem orifícios e 

com puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, 

fixado por rebite. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo oblongo medindo 

20mm x 48mm com 

espessura de 1,5mm 

fazendo a interligação da 

base do assento com os pés. 

Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo oblongo 16mm x 

30mm com espessura de 

1,5mm coberto pelo 

encosto, duas barras 

horizontais para sustentação 

sob o assento em tubo 5/8. 

Uma barra horizontal de 

reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm 

com espessura de 1,5mm 

fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Sapatas 

calandradas antiderrapantes 

envolvendo as 
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extremidades, cobrindo a 

solda e toda a extensão 

superior dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura 

prevenindo contra 

ferrugem, acompanham o 

formato dos pés em arco, 

medindo 495mm x 55mm x 

24mm com tolerância de +/- 

2,00mm, injetadas em 

polipropileno virgem e 

presa à estrutura por 

parafusos. 

07 

(AMPLA) 

Carteira escolar, carteira 

escolar 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Cadeira frontal, empilhável, 

com prancheta regulável e 

desmontável. Cadeira com 

prancheta em resina 

termoplástica de alto 

impacto tamanho adulto. 

Cadeira escolar com 

prancheta frontal regulável 

confeccionada em resina 

termoplástica abs, 

sustentada por 1 tubo 

20mmx20mm com 

espessura de 1,2mm, sem 

emendas, sem rugas, 

dobrados pelo processo de 

conformação mecânica, 

soldado a 1 tubo de apoio a 

prancheta em 20mmx30mm 

com espessura de 1,2mm e 

mão francesa 20mmx20mm 

com espessura de 1,2 mm 

posicionados sob a 

prancheta. Encaixados a 

estrutura da cadeira por 

meio de parafusos 

Delta/Desk/ 

F-6 
UNIDADE 4.765 

R$ 

610,00 

R$ 

2.906.650,00 
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permitindo o uso somente 

da cadeira e/ou da cadeira 

com prancheta. O 

dispositivo de regulagem na 

parte inferior da prancheta 

no sentido horizontal são 

composto por dois tubos 

redondos em aço industrial 

de com diâmetro de 1” 1/8• 

(uma polegada e um oitavo) 

que envolvem as buchas 

plásticas e os trilhos de aço 

industrial redondo com 

diâmetro de 3/4”• (três 

quartos de polegada), sob a 

prancheta e ficam 

protegidos por um contra 

tampo fabricado em pp pelo 

processo de injeção, fixado 

a prancheta por encaixe, pés 

em formato de “u” 

permitindo o empilhamento 

ao desencaixar a prancheta. 

Prancheta fabricada em abs 

pelo processo de injeção, 

medindo aproximadamente 

560 mm x 390 mm. O 

design das laterais sendo 

côncava de um lado e 

convexa de outra, 

possibilitando encaixe entre 

pranchetas quando 

estiverem lado a lado. 

Borda frontal medindo 

40mm de altura e borda 

traseira medindo 30mm de 

altura. Com porta lápis na 

posição horizontal e ao lado 

o porta-copos em auto 

relevo, ficando a área livre 

de trabalho com espaço 

suficiente para acomodar 02 

folhas a4 lado a lado, sem 

nenhuma protuberância e 

reentrância nesta área de 

trabalho. Espaço das pernas 
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do usuário. Pés em formato 

de “u” permitindo o 

empilhamento ao 

desencaixar a prancheta. 

Assento e encosto em resina 

plástica polipropileno 

virgem, fabricados pelo 

processo de injeção 

termoplástico, com no 

mínimo 4 mm de espessura. 

Assento com dimensões 

mínimas de 400 mm de 

largura e 420 mm de 

profundidade. Encosto com 

dimensões mínimas de 400 

mm de largura e 200 de 

profundidade dotado de 

reforço moldado de forma a 

facilitar a movimentação da 

cadeira fixados por meio de 

parafusos. Marca do 

fabricante injetada em alto-

relevo deverá estar no 

encosto, altura assento/chão 

460mm aproximadamente. 

Porta livros confeccionado 

em resina termoplástica de 

alto impacto, polipropileno, 

fechado nas partes laterais e 

traseira, com orifícios para 

ventilação medindo 

aproximadamente 140 mm 

de altura, 310 mm de 

largura e 270 mm de 

profundidade. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo medindo 20mm x 

20mm com espessura de 

1,2mm que compõem os 

pés. Duas barras em tubo 

20mm x 20mm com 

espessura de 1,2mm 

fazendo interligação dos 

pés. Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo 20mm x 20mm com 
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espessura de 1,2mm, duas 

barras horizontal para 

sustentação sob o assento 

em tubo 5/8 com espessura 

de 1,2mm. As extremidades 

dos tubos são dotadas de 

ponteiras de acabamento em 

pp moldadas pelo processo 

de injeção plástica. Toda a 

estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por 

conjuntos de banhos 

químicos para a proteção e 

longevidade da estrutura e 

soldados através do sistema 

mig. Apresentar junto a 

proposta certificado de 

acordo com a norma nbr 

16671/2018. 

08 

(COTA) 

Carteira escolar, carteira 

escolar 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Cadeira frontal, empilhável, 

com prancheta regulável e 

desmontável. Cadeira com 

prancheta em resina 

termoplástica de alto 

impacto tamanho adulto. 

Cadeira escolar com 

prancheta frontal regulável 

confeccionada em resina 

termoplástica abs, 

sustentada por 1 tubo 

20mmx20mm com 

espessura de 1,2mm, sem 

emendas, sem rugas, 

dobrados pelo processo de 

conformação mecânica, 

soldado a 1 tubo de apoio a 

prancheta em 20mmx30mm 

com espessura de 1,2mm e 

mão francesa 20mmx20mm 

Delta/Desk/ 

F-6 
UNIDADE 131 

R$ 

610,00 
R$ 79.910,00 
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com espessura de 1,2 mm 

posicionados sob a 

prancheta. Encaixados a 

estrutura da cadeira por 

meio de parafusos 

permitindo o uso somente 

da cadeira e/ou da cadeira 

com prancheta. O 

dispositivo de regulagem na 

parte inferior da prancheta 

no sentido horizontal são 

composto por dois tubos 

redondos em aço industrial 

de com diâmetro de 1” 1/8• 

(uma polegada e um oitavo) 

que envolvem as buchas 

plásticas e os trilhos de aço 

industrial redondo com 

diâmetro de 3/4”• (três 

quartos de polegada), sob a 

prancheta e ficam 

protegidos por um contra 

tampo fabricado em pp pelo 

processo de injeção, fixado 

a prancheta por encaixe, pés 

em formato de “u” 

permitindo o empilhamento 

ao desencaixar a prancheta. 

Prancheta fabricada em abs 

pelo processo de injeção, 

medindo aproximadamente 

560 mm x 390 mm. O 

design das laterais sendo 

côncava de um lado e 

convexa de outra, 

possibilitando encaixe entre 

pranchetas quando 

estiverem lado a lado. 

Borda frontal medindo 

40mm de altura e borda 

traseira medindo 30mm de 

altura. Com porta lápis na 

posição horizontal e ao lado 

o porta-copos em auto 

relevo, ficando a área livre 

de trabalho com espaço 
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suficiente para acomodar 02 

folhas a4 lado a lado, sem 

nenhuma protuberância e 

reentrância nesta área de 

trabalho. Espaço das pernas 

do usuário. Pés em formato 

de “u” permitindo o 

empilhamento ao 

desencaixar a prancheta. 

Assento e encosto em resina 

plástica polipropileno 

virgem, fabricados pelo 

processo de injeção 

termoplástico, com no 

mínimo 4 mm de espessura. 

Assento com dimensões 

mínimas de 400 mm de 

largura e 420 mm de 

profundidade. Encosto com 

dimensões mínimas de 400 

mm de largura e 200 de 

profundidade dotado de 

reforço moldado de forma a 

facilitar a movimentação da 

cadeira fixados por meio de 

parafusos. Marca do 

fabricante injetada em alto-

relevo deverá estar no 

encosto, altura assento/chão 

460mm aproximadamente. 

Porta livros confeccionado 

em resina termoplástica de 

alto impacto, polipropileno, 

fechado nas partes laterais e 

traseira, com orifícios para 

ventilação medindo 

aproximadamente 140 mm 

de altura, 310 mm de 

largura e 270 mm de 

profundidade. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo medindo 20mm x 

20mm com espessura de 

1,2mm que compõem os 

pés. Duas barras em tubo 

20mm x 20mm com 
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espessura de 1,2mm 

fazendo interligação dos 

pés. Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo 20mm x 20mm com 

espessura de 1,2mm, duas 

barras horizontal para 

sustentação sob o assento 

em tubo 5/8 com espessura 

de 1,2mm. As extremidades 

dos tubos são dotadas de 

ponteiras de acabamento em 

pp moldadas pelo processo 

de injeção plástica. Toda a 

estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por 

conjuntos de banhos 

químicos para a proteção e 

longevidade da estrutura e 

soldados através do sistema 

mig. Apresentar junto a 

proposta certificado de 

acordo com a norma nbr 

16671/2018. 

15 

(AMPLA) 

Mesa escolar, mesa escolar 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto aluno ensino 

fundamental – I. Conjunto 

aluno empilhável – tamanho 

4 (juvenil)- 1° ao 5°- cor 

vermelha. 

Mobiliário escolar 

composto por dois 

elementos independentes – 

(1) mesa e (1) cadeira. Mesa 

confeccionada em resina 

termoplástica, fabricada 

pelo processo de injeção 

termoplástico; tampo em 

abs com formato retangular 

medindo 650mm x 510mm, 

dotado de porta copos e 

Delta/Desk/ 

CJA-04 
CONJUNTO 42.737 

R$ 

776,00 

R$ 

33.163.912,00 
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porta lápis / caneta. As 

dimensões da mesa do 

conjunto aluno 

obrigatoriamente deverão 

estar em conformidade com 

a norma nbr 14006:2008, 

para o tamanho 4 na faixa 

de estatura de 1330 mm a 

1590mm. Tais dimensões 

estão descritas nas tabelas 1 

e 2 da referida norma. A 

estrutura da mesa 

confeccionada é em 02 

tubos aço industrial 

medindo 20mm x 20mm 

com 1,2mm de espessura, 

formando a base do tampo e 

do porta livros, atracados 

por cuba termoplástica. Pés 

em formato de “u” 

permitindo o empilhamento 

da mesa. Ponteiras, para a 

proteção dos pés, 

confeccionadas em 

polipropileno na cor preta, 

medindo 20mm x 20mm. 

Estrutura tratada por 

conjuntos de banhos 

químicos para 

proteção e longevidade da 

estrutura interligados por 

solda mig e pintada por 

tinta epox eletrostática. 

Cadeira fixa com 4 pés 

permitindo o empilhamento. 

As dimensões da cadeira do 

conjunto aluno deverá estar 

em conformidade com a 

norma nbr 14006:2008, 

para o tamanho 4 na faixa 

de estatura de 1330 mm a 

1590mm, tais dimensões 

estão descritas nas tabelas 1 

e 2 da referida norma. 

Assento e encosto 

confeccionados em 
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ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador. 

4.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

4.8. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para a efetivação da aquisição, respeitado o prazo de vigência da Ata, desde que solicitada 

pelo Órgão Não Participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. O prazo de validade da Ata é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de sanção. 

6.3.1. Havendo diversos fornecedores classificados registrados na Ata, a ordem de classificação 

dos que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação de sanção se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. Descumprir as condições da Ata; 

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público; ou 

6.8.2. A pedido do fornecedor.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. O descumprimento do pactuado na Ata enseja a aplicação das sanções estabelecidas no 

Termo de Referência. 

7.2. Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

7.3. Caberá ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 

decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador, inclusive aquelas previstas no art. 

19 do Decreto nº 68.120/2019, dada a necessidade de instauração de procedimento para o 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais da aquisição – prazo de entrega e critérios de aceitação do objeto, 

obrigações da Contratante e da Contratada, subcontratação, alteração subjetiva, acompanhamento e 

fiscalização do contrato, pagamento e reajuste, garantia de execução e sanções administrativas, 

encontram-se definidas no Termo de Referência. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do Pregão, contendo a informação dos licitantes que 

aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, segue 

anexa à Ata. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor(es) e 

encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

 

Maceió (AL), em           de                                        de               . 

 

 

___________________________________________ 

Wagner Morais de Lima 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

___________________________________________ 

Lailton Guilherme da Silva  

MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

FORNECEDOR  

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.355/2021 

Processo Administrativo nº 4105-067/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2021 

 

A Agência de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP, com sede na Rua Manoel 

Maia Nobre, n.º 281 – Farol, CEP: 57050-120 – Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.424.905/0001-38, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, nomeado pela  Portaria nº 

43.218, de 01 de Setembro de 2015, publicada no DOE/AL de 01 de Setembro de 2015, portador da 

matrícula funcional nº 93-0, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº AMGESP-10.355/2021, publicado no DOE/AL 

de 25 de agosto de 2021, processo administrativo nº 4105-067/2021, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e do Decreto nº 68.120, de 31 de outubro 

de 2019, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o registro de preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO ESCOLAR - PLS Nº 021/2021, especificados nos itens de nº 11, 12, 19, 20, 27 e 

28 do Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº AMGESP-10.355/2021, que é 

parte integrante da Ata, assim como a(s) proposta(s) vencedora(s), independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o(s) fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

WPB COMERCIO, SERVICOS E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ: 28.610.644/0001-10, sediada na 

Rua Ana Maria Martinez, nº 121, Assunção, CEP: 09811-000, São Bernardo do Campo/SP, TEL: (11) 

5555-5212, E-mail: wpbcomercial@hotmail.com, representada por seu Responsável Legal, Sr. Willian 

Paulo Burkle, portador do CPF nº 318.847.358-35 e RG nº 33.806.531-3 SSP/SP. 

Itens Especificação 
Marca 

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

11 

(AMPLA) 

Mobiliário de refeitório, 

mobiliario de refeitório 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto refeitório em resina 

Nação 

Móveis / 

CR10- 

ABSAdulto 

UNIDADE 6.887 
R$ 

8.189,00 

R$ 

56.397.643,00 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884
735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884735835 
Dados: 2021.08.25 
14:49:30 -03'00'

ALDOEMIA 
REGIS 
CORREA:3579
0300278

Assinado de forma 
digital por ALDOEMIA 
REGIS 
CORREA:35790300278 
Dados: 2022.01.07 
08:38:11 -03'00'
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termoplástica medindo 

2400mm, com 10 poltronas – 

tamanho adulto. 

Mesa com tampo bipartido, 

confeccionado em resina abs, 

medindo 

2400mmx800mmx760mm, 

bordas medindo 30mm sem 

emendas, fixado a estrutura 

por meios de parafuso. Base 

do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm 

posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por 

dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando 

em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra de 

ligação do tampo 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm. Coluna com 

suporte dobrável, permitindo 

o empilhamento das mesas. 

Marca do fabricante injetada 

em alto-relevo no tampo da 

mesa. Base dos pés em tubo 

oblongo medindo 20mm x 

48mm em forma de arco. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos 

pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:3188
4735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884735835 
Dados: 2021.08.25 
14:50:41 -03'00'
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53mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, presa à 

estrutura por meio de 

parafuso. Cadeira com 

assento e encosto em 

polipropileno. Assento com 

medidas mínimas 400mm x 

460mm (+/-5%), altura 

assento/chão 460mm 

aproximadamente sem 

orifícios fixados por meio de 

parafusos. Encosto com 

medidas mínimas 400mm x 

360mm (+/-5%), fixados por 

meio de parafusos, com 

puxador e marca do fabricante 

em alto relevo. Base do 

assento e interligação ao 

encosto em tubo oblongo 

16mm x 30mm, coberto pelo 

encosto, uma barra horizontal 

para sustentação sob o assento 

em tubo 5/8. Estrutura 

reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material 

plástico evitando corrosão e 

desgaste. Uma barra 

horizontal de reforço em tubo 

oblongo medindo 16mm x 

30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Toda a 

estrutura metálica é fabricada 

em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de 

banhos químicos para 

proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do 

sistema mig. 

12 

(COTA) 

Mobiliário de refeitório, 

mobiliario de refeitório 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto refeitório em resina 

Nação 

Móveis / 

CR10- 

ABSAdulto 

UNIDADE 9 
R$ 

8.189,00 
R$ 73.701,00 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:318
84735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884735835 
Dados: 2021.08.25 
14:51:29 -03'00'
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termoplástica medindo 

2400mm, com 10 poltronas – 

tamanho adulto. 

Mesa com tampo bipartido, 

confeccionado em resina abs, 

medindo 

2400mmx800mmx760mm, 

bordas medindo 30mm sem 

emendas, fixado a estrutura 

por meios de parafuso. Base 

do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm 

posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por 

dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando 

em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra de 

ligação do tampo 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm. Coluna com 

suporte dobrável, permitindo 

o empilhamento das mesas. 

Marca do fabricante injetada 

em alto-relevo no tampo da 

mesa. Base dos pés em tubo 

oblongo medindo 20mm x 

48mm em forma de arco. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos 

pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:318
84735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884735835 
Dados: 2021.08.25 
14:51:59 -03'00'
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53mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, presa à 

estrutura por meio de 

parafuso. Cadeira com 

assento e encosto em 

polipropileno. Assento com 

medidas mínimas 400mm x 

460mm (+/-5%), altura 

assento/chão 460mm 

aproximadamente sem 

orifícios fixados por meio de 

parafusos. Encosto com 

medidas mínimas 400mm x 

360mm (+/-5%), fixados por 

meio de parafusos, com 

puxador e marca do fabricante 

em alto relevo. Base do 

assento e interligação ao 

encosto em tubo oblongo 

16mm x 30mm, coberto pelo 

encosto, uma barra horizontal 

para sustentação sob o assento 

em tubo 5/8. Estrutura 

reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material 

plástico evitando corrosão e 

desgaste. Uma barra 

horizontal de reforço em tubo 

oblongo medindo 16mm x 

30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Toda a 

estrutura metálica é fabricada 

em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de 

banhos químicos para 

proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do 

sistema mig. 

19 

(AMPLA) 

Mesa, mesa 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Mesa redonda com 04 

cadeiras – Tamanho infantil. 

Nação 

Móveis / 

MR-4CABS 

UNIDADE 4.045 
R$ 

2.210,00 

R$ 

8.939.450,00 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31
884735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:318847358
35 
Dados: 2021.08.25 
14:52:45 -03'00'
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Mesa com tampo redondo 

confeccionado em resina 

ABS, medindo 800mm de 

diâmetro, para uso coletivo e 

não individual. Tampo em 

resina termoplástica ABS 

injetado, bordas medindo 

30mm de largura. Altura 

tampo/chão 590mm. Base da 

mesa em tubo medindo 20mm 

x 20mm posicionado sob o 

tampo, fabricada pelo 

processo de conformação 

mecânica por dobramento, e 

uma barra de sustentação 

horizontal confeccionada em 

tubo 20mm x 20mm, 4 

colunas com tubo de 1.1/2“ 

polegadas para os pés, com 

ponteiras em polipropileno 

injetado. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo 

de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através 

do sistema MIG. Cor da 

Estrutura: Branca. Cadeira 

com assento e encosto em 

resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico, marca 

do fabricante injetada em 

auto-relevo deverá estar no 

encosto. Assento com 

medidas mínimas 340mm x 

340mm, altura assento/chão 

349mm aproximadamente, 

fixado por parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 

340mm x 330mm com 

puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, 

fixado por meio de parafusos. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades, 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:318
84735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884735835 
Dados: 2021.08.25 
14:53:13 -03'00'
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desempenhando a função de 

proteção da pintura 

prevenindo contra ferrugem, 

medindo 162mm x 

53mm e 100mm x 53mm com 

tolerância de +/- 2,00mm, 

injetadas em polipropileno 

virgem e presa à estrutura por 

de parafusos. Estrutura 

metálica fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através 

do sistema MIG. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 

1,5mm. Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo oblongo medindo 16mm 

x 30mm coberto pelo encosto. 

Uma barra horizontal de 

reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com 

espessura de 1,5mm fixada 

entre uma das colunas que 

liga a base do assento aos pés. 

Base dos pés em tubo oblongo 

medindo 20mm x 48mm com 

espessura de 1,5mm em forma 

de arco com raio medindo no 

máximo 800,0mm. Cor da 

Estrutura: Branca. 

20 

(COTA) 

Mesa, mesa 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Mesa redonda com 04 

cadeiras – Tamanho infantil. 

Mesa com tampo redondo 

confeccionado em resina 

ABS, medindo 800mm de 

diâmetro, para uso coletivo e 

não individual. Tampo em 

resina termoplástica ABS 

Nação 

Móveis / 

MR-4CABS 

UNIDADE 35 
R$ 

2.210,00 
R$ 77.350,00 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884
735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884735835 
Dados: 2021.08.25 
14:53:40 -03'00'
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injetado, bordas medindo 

30mm de largura. Altura 

tampo/chão 590mm. Base da 

mesa em tubo medindo 20mm 

x 20mm posicionado sob o 

tampo, fabricada pelo 

processo de conformação 

mecânica por dobramento, e 

uma barra de sustentação 

horizontal confeccionada em 

tubo 20mm x 20mm, 4 

colunas com tubo de 1.1/2“ 

polegadas para os pés, com 

ponteiras em polipropileno 

injetado. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo 

de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através 

do sistema MIG. Cor da 

Estrutura: Branca. Cadeira 

com assento e encosto em 

resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico, marca 

do fabricante injetada em 

auto-relevo deverá estar no 

encosto. Assento com 

medidas mínimas 340mm x 

340mm, altura assento/chão 

349mm aproximadamente, 

fixado por parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 

340mm x 330mm com 

puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, 

fixado por meio de parafusos. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura 

prevenindo contra ferrugem, 

medindo 162mm x 

53mm e 100mm x 53mm com 

tolerância de +/- 2,00mm, 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:3188
4735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31884735835 
Dados: 2021.08.25 
14:54:00 -03'00'
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injetadas em polipropileno 

virgem e presa à estrutura por 

de parafusos. Estrutura 

metálica fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através 

do sistema MIG. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 

1,5mm. Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo oblongo medindo 16mm 

x 30mm coberto pelo encosto. 

Uma barra horizontal de 

reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com 

espessura de 1,5mm fixada 

entre uma das colunas que 

liga a base do assento aos pés. 

Base dos pés em tubo oblongo 

medindo 20mm x 48mm com 

espessura de 1,5mm em forma 

de arco com raio medindo no 

máximo 800,0mm. Cor da 

Estrutura: Branca. 

27 

(AMPLA) 

Mobiliário de refeitório, 

mobiliario de refeitório 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto refeitório em resina 

termoplástica medindo 

2400mm, com 12 poltronas – 

tamanho infantil. Mesa com 

tampo bipartido, 

confeccionado em resina 

ABS, medindo 

2400mmx800mmx590mm, 

bordas medindo 30mm sem 

emendas, fixado a estrutura 

por meios de parafuso. Base 

do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado 

Nação 

Móveis / 

CR12- 

ABSInfantil 

UNIDADE 4.987 
R$ 

5.890,00 

R$ 

29.373.430,00 

WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:31
884735835

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PAULO 
BURKLE:3188473583
5 
Dados: 2021.08.25 
14:54:18 -03'00'
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medindo 25mm x 25mm 

posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por 

dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando 

em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra de 

ligação do tampo 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm. Coluna com 

suporte dobrável, permitindo 

o empilhamento das mesas. 

Marca do fabricante injetada 

em alto-relevo no tampo da 

mesa. Base dos pés em tubo 

oblongo medindo 20mm x 

48mm em forma de arco. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos 

pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 

53mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, presa à 

estrutura por meio de 

parafuso. Cadeira com 

assento e encosto em resina 

plástica virgem, fabricados 

pelo processo de injeção 

termoplástico, marca do 

fabricante injetada em auto-

relevo deverá estar no 

encosto. Assento com 

medidas mínimas 340mm x 
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340mm, altura assento/chão 

349mm aproximadamente, 

fixado por parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 

340mm x 330mm com 

puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, 

fixado por meio de parafusos. 

Base do assento e interligação 

ao encosto em tubo oblongo 

medindo 16mm x 30mm 

coberto pelo encosto. Uma 

barra horizontal de reforço em 

tudo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Estrutura 

reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material 

plástico evitando corrosão e 

desgaste. 

28 

(COTA) 

Mobiliário de refeitório, 

mobiliario de refeitório 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto refeitório em resina 

termoplástica medindo 

2400mm, com 12 poltronas – 

tamanho infantil. Mesa com 

tampo bipartido, 

confeccionado em resina 

ABS, medindo 

2400mmx800mmx590mm, 

bordas medindo 30mm sem 

emendas, fixado a estrutura 

por meios de parafuso. Base 

do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm 

posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por 

dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando 

Nação 

Móveis / 

CR12- 

ABSInfantil 

UNIDADE 13 
R$ 

5.890,00 
R$ 76.570,00 
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em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra de 

ligação do tampo 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm. Coluna com 

suporte dobrável, permitindo 

o empilhamento das mesas. 

Marca do fabricante injetada 

em alto-relevo no tampo da 

mesa. Base dos pés em tubo 

oblongo medindo 20mm x 

48mm em forma de arco. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos 

pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 

53mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, presa à 

estrutura por meio de 

parafuso. Cadeira com 

assento e encosto em resina 

plástica virgem, fabricados 

pelo processo de injeção 

termoplástico, marca do 

fabricante injetada em auto-

relevo deverá estar no 

encosto. Assento com 

medidas mínimas 340mm x 

340mm, altura assento/chão 

349mm aproximadamente, 

fixado por parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 

340mm x 330mm com 

puxador para facilitar o 
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carregamento da cadeira, 

fixado por meio de parafusos. 

Base do assento e interligação 

ao encosto em tubo oblongo 

medindo 16mm x 30mm 

coberto pelo encosto. Uma 

barra horizontal de reforço em 

tudo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Estrutura 

reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material 

plástico evitando corrosão e 

desgaste. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO 

Valor Total: R$ 94.938.144,00 (noventa e quatro milhões,  

novecentos e trinta e oito mil e cento e quarenta e quatro 

reais). 

 

3. DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Agência de Modernização da Gestão de Processos – 

AMGESP. 

3.2. São Órgãos Participantes: 

 

ITEM 
UNIDADE DE 

COMPRA 

SEPLA

G 

REQUISIÇÃO 

MINIMA PARA 

UTILIZAÇÃO DA 

ATA 

REQUISIÇÃO 

MAXIMA PARA 

UTILIZAÇÃO 

DE ATA 

TOTA

L  

11 UNIDADE 6.887 10% 50% 6.887 

12 

(cota) 
UNIDADE 9 10% 50% 9 

19 UNIDADE 4.045 10% 50% 4.045 

20 

(cota) 
UNIDADE 35 10% 50% 35 

27 UNIDADE 4.987 10% 50% 4.987 

28 

(cota) 
UNIDADE 13 10% 50% 13 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão 

Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 68.120, de 2019. 

4.1.1. Sem prejuízo da observância ao disposto no art. 21 do Decreto nº 68.120, de 2019, a adesão 

do Estado de Alagoas a Atas de Registro de Preços gerenciadas por órgão ou entidade do próprio 

Estado dependerá também de justificativa para a não participação do órgão ou entidade no registro 

de preços e de demonstração do ganho de eficiência, da viabilidade e da economicidade da 

utilização da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras dela decorrentes, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

4.3. As aquisições adicionais, decorrentes de adesão, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item nela registrado para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, 

independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

4.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da aquisição pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

aquisições já previstas para os Órgãos Gerenciador e Participantes ou já destinadas às aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.6. Compete ao Órgão Não Participante que aderir à Ata os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador. 

4.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

4.8. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para a efetivação da aquisição, respeitado o prazo de vigência da Ata, desde que solicitada 

pelo Órgão Não Participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. O prazo de validade da Ata é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de sanção. 

6.3.1. Havendo diversos fornecedores classificados registrados na Ata, a ordem de classificação 

dos que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação de sanção se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. Descumprir as condições da Ata; 

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público; ou 

6.8.2. A pedido do fornecedor.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. O descumprimento do pactuado na Ata enseja a aplicação das sanções estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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7.2. Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

7.3. Caberá ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 

decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador, inclusive aquelas previstas no art. 

19 do Decreto nº 68.120/2019, dada a necessidade de instauração de procedimento para o 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais da aquisição – prazo de entrega e critérios de aceitação do objeto, 

obrigações da Contratante e da Contratada, subcontratação, alteração subjetiva, acompanhamento e 

fiscalização do contrato, pagamento e reajuste, garantia de execução e sanções administrativas, 

encontram-se definidas no Termo de Referência. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do Pregão, contendo a informação dos licitantes que 

aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, segue 

anexa à Ata. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor(es) e 

encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

 

Maceió (AL), em           de                                        de              . 

 

 

___________________________________________ 

Wagner Morais de Lima 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

___________________________________________ 

Willian Paulo Burkle  

WPB COMERCIO, SERVICOS E ASSESSORIA EIRELI  

FORNECEDOR  

 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 

 

WILLIAN PAULO 
BURKLE:31884735835

Assinado de forma digital por WILLIAN 
PAULO BURKLE:31884735835 
Dados: 2021.08.25 14:47:14 -03'00'

WAGNER MORAIS DE 
LIMA:04182052480
2021.08.25 16:17:
34-03'00'

WAGNER MORAIS 
DE LIMA:

04182052480

Assinado digitalmente por 
GABRIELLE TIBURCIO 
DOS SANTOS:
06021462408
Data: 2021.08.25 16:28:
40-03'00'

GABRIELLE 
TIBURCIO DOS 

SANTOS:
06021462408

ALAN PEREIRA 
ARAUJO:9822726252
0

Assinado de forma digital por 
ALAN PEREIRA 
ARAUJO:98227262520 
Dados: 2021.08.25 16:36:55 -03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.355/2021 

Processo Administrativo nº 4105-067/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2021 

 

A Agência de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP, com sede na Rua Manoel 

Maia Nobre, n.º 281 – Farol, CEP: 57050-120 – Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.424.905/0001-38, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, nomeado pela  Portaria nº 

43.218, de 01 de Setembro de 2015, publicada no DOE/AL de 01 de Setembro de 2015, portador da 

matrícula funcional nº 93-0, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº AMGESP-10.355/2021, publicado no DOE/AL 

de 25 de agosto de 2021, processo administrativo nº 4105-067/2021, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e do Decreto nº 68.120, de 31 de outubro 

de 2019, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o registro de preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO ESCOLAR - PLS Nº 021/2021, especificados nos itens de nº 11, 12, 19, 20, 27 e 

28 do Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº AMGESP-10.355/2021, que é 

parte integrante da Ata, assim como a(s) proposta(s) vencedora(s), independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o(s) fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

WPB COMERCIO, SERVICOS E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ: 28.610.644/0001-10, sediada na 

Rua Ana Maria Martinez, nº 121, Assunção, CEP: 09811-000, São Bernardo do Campo/SP, TEL: (11) 

5555-5212, E-mail: wpbcomercial@hotmail.com, representada por seu Responsável Legal, Sr. Willian 

Paulo Burkle, portador do CPF nº 318.847.358-35 e RG nº 33.806.531-3 SSP/SP. 

Itens Especificação 
Marca 

Modelo 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

11 

(AMPLA) 

Mobiliário de refeitório, 

mobiliario de refeitório 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto refeitório em resina 

Nação 

Móveis / 

CR10- 

ABSAdulto 

UNIDADE 6.887 
R$ 

8.189,00 

R$ 

56.397.643,00 
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termoplástica medindo 

2400mm, com 10 poltronas – 

tamanho adulto. 

Mesa com tampo bipartido, 

confeccionado em resina abs, 

medindo 

2400mmx800mmx760mm, 

bordas medindo 30mm sem 

emendas, fixado a estrutura 

por meios de parafuso. Base 

do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm 

posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por 

dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando 

em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra de 

ligação do tampo 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm. Coluna com 

suporte dobrável, permitindo 

o empilhamento das mesas. 

Marca do fabricante injetada 

em alto-relevo no tampo da 

mesa. Base dos pés em tubo 

oblongo medindo 20mm x 

48mm em forma de arco. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos 

pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 
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53mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, presa à 

estrutura por meio de 

parafuso. Cadeira com 

assento e encosto em 

polipropileno. Assento com 

medidas mínimas 400mm x 

460mm (+/-5%), altura 

assento/chão 460mm 

aproximadamente sem 

orifícios fixados por meio de 

parafusos. Encosto com 

medidas mínimas 400mm x 

360mm (+/-5%), fixados por 

meio de parafusos, com 

puxador e marca do fabricante 

em alto relevo. Base do 

assento e interligação ao 

encosto em tubo oblongo 

16mm x 30mm, coberto pelo 

encosto, uma barra horizontal 

para sustentação sob o assento 

em tubo 5/8. Estrutura 

reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material 

plástico evitando corrosão e 

desgaste. Uma barra 

horizontal de reforço em tubo 

oblongo medindo 16mm x 

30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Toda a 

estrutura metálica é fabricada 

em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de 

banhos químicos para 

proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do 

sistema mig. 

12 

(COTA) 

Mobiliário de refeitório, 

mobiliario de refeitório 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto refeitório em resina 

Nação 

Móveis / 

CR10- 

ABSAdulto 

UNIDADE 9 
R$ 

8.189,00 
R$ 73.701,00 
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termoplástica medindo 

2400mm, com 10 poltronas – 

tamanho adulto. 

Mesa com tampo bipartido, 

confeccionado em resina abs, 

medindo 

2400mmx800mmx760mm, 

bordas medindo 30mm sem 

emendas, fixado a estrutura 

por meios de parafuso. Base 

do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm 

posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por 

dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando 

em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra de 

ligação do tampo 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm. Coluna com 

suporte dobrável, permitindo 

o empilhamento das mesas. 

Marca do fabricante injetada 

em alto-relevo no tampo da 

mesa. Base dos pés em tubo 

oblongo medindo 20mm x 

48mm em forma de arco. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos 

pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 
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53mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, presa à 

estrutura por meio de 

parafuso. Cadeira com 

assento e encosto em 

polipropileno. Assento com 

medidas mínimas 400mm x 

460mm (+/-5%), altura 

assento/chão 460mm 

aproximadamente sem 

orifícios fixados por meio de 

parafusos. Encosto com 

medidas mínimas 400mm x 

360mm (+/-5%), fixados por 

meio de parafusos, com 

puxador e marca do fabricante 

em alto relevo. Base do 

assento e interligação ao 

encosto em tubo oblongo 

16mm x 30mm, coberto pelo 

encosto, uma barra horizontal 

para sustentação sob o assento 

em tubo 5/8. Estrutura 

reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material 

plástico evitando corrosão e 

desgaste. Uma barra 

horizontal de reforço em tubo 

oblongo medindo 16mm x 

30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Toda a 

estrutura metálica é fabricada 

em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de 

banhos químicos para 

proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do 

sistema mig. 

19 

(AMPLA) 

Mesa, mesa 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Mesa redonda com 04 

cadeiras – Tamanho infantil. 

Nação 

Móveis / 

MR-4CABS 

UNIDADE 4.045 
R$ 

2.210,00 

R$ 

8.939.450,00 
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Mesa com tampo redondo 

confeccionado em resina 

ABS, medindo 800mm de 

diâmetro, para uso coletivo e 

não individual. Tampo em 

resina termoplástica ABS 

injetado, bordas medindo 

30mm de largura. Altura 

tampo/chão 590mm. Base da 

mesa em tubo medindo 20mm 

x 20mm posicionado sob o 

tampo, fabricada pelo 

processo de conformação 

mecânica por dobramento, e 

uma barra de sustentação 

horizontal confeccionada em 

tubo 20mm x 20mm, 4 

colunas com tubo de 1.1/2“ 

polegadas para os pés, com 

ponteiras em polipropileno 

injetado. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo 

de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através 

do sistema MIG. Cor da 

Estrutura: Branca. Cadeira 

com assento e encosto em 

resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico, marca 

do fabricante injetada em 

auto-relevo deverá estar no 

encosto. Assento com 

medidas mínimas 340mm x 

340mm, altura assento/chão 

349mm aproximadamente, 

fixado por parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 

340mm x 330mm com 

puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, 

fixado por meio de parafusos. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades, 
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desempenhando a função de 

proteção da pintura 

prevenindo contra ferrugem, 

medindo 162mm x 

53mm e 100mm x 53mm com 

tolerância de +/- 2,00mm, 

injetadas em polipropileno 

virgem e presa à estrutura por 

de parafusos. Estrutura 

metálica fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através 

do sistema MIG. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 

1,5mm. Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo oblongo medindo 16mm 

x 30mm coberto pelo encosto. 

Uma barra horizontal de 

reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com 

espessura de 1,5mm fixada 

entre uma das colunas que 

liga a base do assento aos pés. 

Base dos pés em tubo oblongo 

medindo 20mm x 48mm com 

espessura de 1,5mm em forma 

de arco com raio medindo no 

máximo 800,0mm. Cor da 

Estrutura: Branca. 

20 

(COTA) 

Mesa, mesa 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Mesa redonda com 04 

cadeiras – Tamanho infantil. 

Mesa com tampo redondo 

confeccionado em resina 

ABS, medindo 800mm de 

diâmetro, para uso coletivo e 

não individual. Tampo em 

resina termoplástica ABS 

Nação 

Móveis / 

MR-4CABS 

UNIDADE 35 
R$ 

2.210,00 
R$ 77.350,00 
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injetado, bordas medindo 

30mm de largura. Altura 

tampo/chão 590mm. Base da 

mesa em tubo medindo 20mm 

x 20mm posicionado sob o 

tampo, fabricada pelo 

processo de conformação 

mecânica por dobramento, e 

uma barra de sustentação 

horizontal confeccionada em 

tubo 20mm x 20mm, 4 

colunas com tubo de 1.1/2“ 

polegadas para os pés, com 

ponteiras em polipropileno 

injetado. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo 

de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através 

do sistema MIG. Cor da 

Estrutura: Branca. Cadeira 

com assento e encosto em 

resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico, marca 

do fabricante injetada em 

auto-relevo deverá estar no 

encosto. Assento com 

medidas mínimas 340mm x 

340mm, altura assento/chão 

349mm aproximadamente, 

fixado por parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 

340mm x 330mm com 

puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, 

fixado por meio de parafusos. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura 

prevenindo contra ferrugem, 

medindo 162mm x 

53mm e 100mm x 53mm com 

tolerância de +/- 2,00mm, 
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injetadas em polipropileno 

virgem e presa à estrutura por 

de parafusos. Estrutura 

metálica fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos 

para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através 

do sistema MIG. Estrutura 

formada por dois pares de 

tubo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 

1,5mm. Base do assento e 

interligação ao encosto em 

tubo oblongo medindo 16mm 

x 30mm coberto pelo encosto. 

Uma barra horizontal de 

reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com 

espessura de 1,5mm fixada 

entre uma das colunas que 

liga a base do assento aos pés. 

Base dos pés em tubo oblongo 

medindo 20mm x 48mm com 

espessura de 1,5mm em forma 

de arco com raio medindo no 

máximo 800,0mm. Cor da 

Estrutura: Branca. 

27 

(AMPLA) 

Mobiliário de refeitório, 

mobiliario de refeitório 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto refeitório em resina 

termoplástica medindo 

2400mm, com 12 poltronas – 

tamanho infantil. Mesa com 

tampo bipartido, 

confeccionado em resina 

ABS, medindo 

2400mmx800mmx590mm, 

bordas medindo 30mm sem 

emendas, fixado a estrutura 

por meios de parafuso. Base 

do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado 

Nação 

Móveis / 

CR12- 

ABSInfantil 

UNIDADE 4.987 
R$ 

5.890,00 

R$ 

29.373.430,00 
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medindo 25mm x 25mm 

posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por 

dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando 

em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra de 

ligação do tampo 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm. Coluna com 

suporte dobrável, permitindo 

o empilhamento das mesas. 

Marca do fabricante injetada 

em alto-relevo no tampo da 

mesa. Base dos pés em tubo 

oblongo medindo 20mm x 

48mm em forma de arco. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos 

pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 

53mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, presa à 

estrutura por meio de 

parafuso. Cadeira com 

assento e encosto em resina 

plástica virgem, fabricados 

pelo processo de injeção 

termoplástico, marca do 

fabricante injetada em auto-

relevo deverá estar no 

encosto. Assento com 

medidas mínimas 340mm x 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 825c7263-453d-4344-b46d-700b5c1561ac



 

 
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS – AMGESP 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇO – SULCARP 
CNPJ Nº 07.424.905/001-38 

Rua Manoel Maia Nobre, Nº 281 – Farol, CEP: 57050-120 – Maceió/AL 
Fone: 0xx82 3315-1876 | E-mail: sulcarp.amgesp@gmail.com 

 

PROCESSO Nº 4105.067/2021– AMGESP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. AMGESP-10.355/2021 

RP - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR - PLS Nº 021/2021 
 

 

340mm, altura assento/chão 

349mm aproximadamente, 

fixado por parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 

340mm x 330mm com 

puxador para facilitar o 

carregamento da cadeira, 

fixado por meio de parafusos. 

Base do assento e interligação 

ao encosto em tubo oblongo 

medindo 16mm x 30mm 

coberto pelo encosto. Uma 

barra horizontal de reforço em 

tudo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Estrutura 

reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material 

plástico evitando corrosão e 

desgaste. 

28 

(COTA) 

Mobiliário de refeitório, 

mobiliario de refeitório 

 

DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: 

 

Conjunto refeitório em resina 

termoplástica medindo 

2400mm, com 12 poltronas – 

tamanho infantil. Mesa com 

tampo bipartido, 

confeccionado em resina 

ABS, medindo 

2400mmx800mmx590mm, 

bordas medindo 30mm sem 

emendas, fixado a estrutura 

por meios de parafuso. Base 

do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm 

posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por 

dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa resultando 

Nação 

Móveis / 

CR12- 

ABSInfantil 

UNIDADE 13 
R$ 

5.890,00 
R$ 76.570,00 
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em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do 

mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50mm 

x30mm e uma barra de 

ligação do tampo 

confeccionada em tubo 

quadrado 25mm x 25mm. 02 

colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em 

tubos oblongo medindo 

77mm x 40mm. Coluna com 

suporte dobrável, permitindo 

o empilhamento das mesas. 

Marca do fabricante injetada 

em alto-relevo no tampo da 

mesa. Base dos pés em tubo 

oblongo medindo 20mm x 

48mm em forma de arco. 

Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as 

extremidades dos tubos que 

compõem os pés, 

desempenhando a função de 

proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos 

pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 

53mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, presa à 

estrutura por meio de 

parafuso. Cadeira com 

assento e encosto em resina 

plástica virgem, fabricados 

pelo processo de injeção 

termoplástico, marca do 

fabricante injetada em auto-

relevo deverá estar no 

encosto. Assento com 

medidas mínimas 340mm x 

340mm, altura assento/chão 

349mm aproximadamente, 

fixado por parafusos. Encosto 

com medidas mínimas 

340mm x 330mm com 

puxador para facilitar o 
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carregamento da cadeira, 

fixado por meio de parafusos. 

Base do assento e interligação 

ao encosto em tubo oblongo 

medindo 16mm x 30mm 

coberto pelo encosto. Uma 

barra horizontal de reforço em 

tudo oblongo medindo 16mm 

x 30mm com espessura de 

1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do 

assento aos pés. Estrutura 

reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material 

plástico evitando corrosão e 

desgaste. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO 

Valor Total: R$ 94.938.144,00 (noventa e quatro milhões,  

novecentos e trinta e oito mil e cento e quarenta e quatro 

reais). 

 

3. DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Agência de Modernização da Gestão de Processos – 

AMGESP. 

3.2. São Órgãos Participantes: 

 

ITEM 
UNIDADE DE 

COMPRA 

SEPLA

G 

REQUISIÇÃO 

MINIMA PARA 

UTILIZAÇÃO DA 

ATA 

REQUISIÇÃO 

MAXIMA PARA 

UTILIZAÇÃO 

DE ATA 

TOTA

L  

11 UNIDADE 6.887 10% 50% 6.887 

12 

(cota) 
UNIDADE 9 10% 50% 9 

19 UNIDADE 4.045 10% 50% 4.045 

20 

(cota) 
UNIDADE 35 10% 50% 35 

27 UNIDADE 4.987 10% 50% 4.987 

28 

(cota) 
UNIDADE 13 10% 50% 13 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão 

Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 68.120, de 2019. 

4.1.1. Sem prejuízo da observância ao disposto no art. 21 do Decreto nº 68.120, de 2019, a adesão 

do Estado de Alagoas a Atas de Registro de Preços gerenciadas por órgão ou entidade do próprio 

Estado dependerá também de justificativa para a não participação do órgão ou entidade no registro 

de preços e de demonstração do ganho de eficiência, da viabilidade e da economicidade da 

utilização da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras dela decorrentes, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

4.3. As aquisições adicionais, decorrentes de adesão, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item nela registrado para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, 

independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

4.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da aquisição pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

aquisições já previstas para os Órgãos Gerenciador e Participantes ou já destinadas às aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.6. Compete ao Órgão Não Participante que aderir à Ata os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador. 

4.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

4.8. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para a efetivação da aquisição, respeitado o prazo de vigência da Ata, desde que solicitada 

pelo Órgão Não Participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. O prazo de validade da Ata é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de sanção. 

6.3.1. Havendo diversos fornecedores classificados registrados na Ata, a ordem de classificação 

dos que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação de sanção se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. Descumprir as condições da Ata; 

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público; ou 

6.8.2. A pedido do fornecedor.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. O descumprimento do pactuado na Ata enseja a aplicação das sanções estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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7.2. Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

7.3. Caberá ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 

decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador, inclusive aquelas previstas no art. 

19 do Decreto nº 68.120/2019, dada a necessidade de instauração de procedimento para o 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais da aquisição – prazo de entrega e critérios de aceitação do objeto, 

obrigações da Contratante e da Contratada, subcontratação, alteração subjetiva, acompanhamento e 

fiscalização do contrato, pagamento e reajuste, garantia de execução e sanções administrativas, 

encontram-se definidas no Termo de Referência. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do Pregão, contendo a informação dos licitantes que 

aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, segue 

anexa à Ata. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor(es) e 

encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

 

Maceió (AL), em           de                                        de              . 

 

 

___________________________________________ 

Wagner Morais de Lima 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

___________________________________________ 

Willian Paulo Burkle  

WPB COMERCIO, SERVICOS E ASSESSORIA EIRELI  

FORNECEDOR  

 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 306/ 2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2021 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 098/2021. 
 

O MUNICÍPIO DE PETROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Guararapes, nº 2.114 – Centro – Petrolina/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.358.190/0001-77, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. 31 de Março, S/N.º, 1º Piso, Centro de Convenções 
Senador Nilo Coelho, Centro, Petrolina-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.081.158/0001-10, 
neste ato representado por seu Secretário, Sr. PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO, brasileiro, 
casado, professor, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.337.244-49, portador da cédula de identidade 
n.º 1.590.486 SSP/BA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 
2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 021/2020, de 30 de março de 2020, 
n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009 e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, Lei Municipal n.º 2.242 de 29 de dezembro de 2009, observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, REGISTRAR os preços, decorrentes do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 135/2021 (PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 098/2021), cujo objeto é 
o EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRODUTOS LIMPEZA DESTINADOS ÀS 
UNIDADES ESCOLARES E ENTIDADES CONVENIADAS DE RESPONSABILIDADE DESTE 
MUNICÍPIO BEM COMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE PETROLINA - SEDUCE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a  empresa  
ALFALIMP COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ N° 
00.429.189./0001-32, com sede a Rua Vasco da Gama, N° 530, Cruzeiro, Feira de Santana/BA, 
legalmente representada pelo Sr. ALLEF GUIMARÃES ARAUJO DE ALMEIDA, casado, brasileiro, 
comerciante, CPF 044.373.035-04, RG N° 14767071-38 SSP/BA, residente e domiciliado na AV. 
Francisco Fraga Maia, S/N, Bloco 14, Apto. 701, Mangabeira, Feira de Santana/BA, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - SEDUCE como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 098/2021, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIO MUNICIPAL, Sr. PLÍNIO JOSÉ DE 
AMORIM NETO, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos 
do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) produtos 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 
previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRODUTOS LIMPEZA DESTINADOS ÀS UNIDADES 
ESCOLARES E ENTIDADES CONVENIADAS DE RESPONSABILIDADE DESTE MUNICÍPIO 
BEM COMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PETROLINA - SEDUCE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 306/2021, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico SRP nº. 098/2021, constante do Processo Administrativo nº. 135/2021. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - O prazo para ENTREGA será de até 10 (DEZ) dias úteis, contados a partir da data de 
recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – AF e/ou ORDEM DE SERVIÇO - OS, 
acompanhada do empenho. 
 
2.2 - Quanto à execução/entrega: 
 
2.2.1 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega/execução, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.2.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo de execução só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.2.3 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, instalação e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução dos serviços/aquisição e entrega dos materiais cotados. 
 
2.2.4 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s)item 
(ns)/serviço(os) recebido (os)/executado (os) e o local do recebimento; 
 
2.2.5 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.2.6 - A entrega/execução do objeto desta licitação será realizada conforme indicado 
no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, inclusive o prazo. 
 
2.2.7 - A entrega/execução ocorrerá de forma PARCELADA, após a emissão da Ordem de 
Fornecimento / Ordem de Serviços – O.S. e de Empenho pela contratante. Não poderá 
haver FRACIONAMENTO na entrega. 
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2.2.8 - O objeto deverá ser executado/entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, 
ocorrer de segunda a sexta, das 8h às 11h e de 13h às 15h. 
 
2.2.9 - Os PRODUTOS, deverão ser entregues, sem qualquer custo adicional, no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na Avenida 
Transnordestina s/n, de acordo com o pedido expedido pela Diretoria de Logística através 
de email institucional, no prazo máximo de 10 DIAS ÚTEIS a contar da data do envio do email, 
contendo a Ordem de Fornecimento. 
 
2.2.9.1 – A entrega acima citada deverá ocorrer de forma integral conforme os quantitativos 
constantes no pedido, não podendo ser realizada de forma fracionada, obedecendo aos prazos, 
quantitativos e embalagens conforme as descrições contidas no termo de referência. 
 
2.2.9.2 - É de responsabilidade da diretoria de logística, a conferencia, assinatura e carimbo das 
notas fiscais dos produtos entregues no almoxarifado da SEDUCE. 
 
2.2.10 - O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 meses do 
prazo total recomendado pelo fabricante ou prazo de validade aplicável ao produto. 
 
2.2.11 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de execução/entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 
da Lei 8.666/93. 
 
2.2.12 - O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem 
como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização 
por parte da inadimplente. 
 
2.2.13. A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega/execução e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o 
recebimento do mesmo. 
 
2.3 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.3.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela contratante. 
 
2.3.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.3.3 – Recebido o objeto contratado e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
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2.3.4 -  O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a 
CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega/execução. 
 
2.3.5 - A contratada garantirá a qualidade dos produtos, obrigando-se a substituir aqueles que 
estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 
imputada à Administração. 
 
2.3.6 - O produto recusado que não for retirado pela contratada no prazo estabelecido (10 dias 
úteis) será enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade 
pública municipal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
 
2.3.7 - A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 
3. DO PAGAMENTO 
  
3.1 – O valor global para os produtos, objeto desta ATA é de R$ 194.475,00 (cento e noventa e 
quatro mil quatrocentos e setenta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
3.2 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – SEDUCE, após o efetivo fornecimento dos PRODUTOS, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável (Sra. Paula Cristina 
Modesto – Portaria: 0127/2021) responsável da SECRETARIA, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido.  
 
3.2.1 - Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da 
Secretaria solicitante, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para 
que seja efetuado o pagamento. 
 
3.2.2 – O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – SEDUCE solicitação de pagamento acompanhada de toda 
a documentação necessária a sua liquidação. 
 
3.2.3 - A empresa CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) 
do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a sua 
responsabilidade. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.2.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – SEDUCE, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta 
como penalidade. 
 
3.2.5 - A CONTRATADA deverá apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES – SEDUCE, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
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3.2.5.1 - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da empresa 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.2.5.2 - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante.  
 
3.2.5.3 - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.2.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela 
Caixa Econômica Federal. 
 
3.2.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
3.2.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.2.7 –  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.2.8 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos realizados 
pelo Município de Petrolina, relativos ao objeto deste edital serão creditados, automaticamente, no 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, conforme disposto no art. 4°, I da Lei 
Municipal 2.242 de 29/12/2009, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 
 
3.2.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data da sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  P
LI

N
IO

 J
O

S
É

 D
E

 A
M

O
R

IM
 N

E
T

O
, G

E
O

R
G

IA
 T

E
R

E
Z

A
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
U

R
Ã

O
 e

 P
A

U
LA

 C
R

IS
T

IN
A

 M
O

D
E

S
T

O
 B

A
R

R
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
E

09
-B

A
82

-9
5F

0-
1E

B
D

Este documento foi assinado digitalmente por Allef Guimaraes Araujo De Almeida. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8798-A2B2-80B7-B69B.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lle
f G

ui
m

ar
ae

s 
Ar

au
jo

 D
e 

Al
m

ei
da

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 8
79

8-
A2

B2
-8

0B
7-

B6
9B

.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 825c7263-453d-4344-b46d-700b5c1561ac



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  

 

 

6 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR/FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 
(CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 
para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 
manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer desta Ata para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento/serviços 
realizado(s), em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 098/2021. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 – Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega/execução dentro 
do prazo estabelecido. 
 
5.11 - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – SEDUCE. 
 
5.12 - Zelar pela qualidade e segurança dos produtos entregues, bem como pela segurança de 
seus funcionários, inclusive com a disponibilização dos EPIs e EPCs necessários. 
 
5.13 - Notificar a SEDUCE caso sejam necessárias quaisquer adequações nos produtos. 
 
5.14 - Cumprir rigorosamente as especificações e exigências da Ata. 
 
5.15 - Com relação aos funcionários e a distribuição dos itens envolvidos na entrega dos produtos 
e materiais de limpeza, a empresa vencedora deverá: 
 
5.15.1 - Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega de todos os itens 
dentro dos prazos estabelecidos nesse termo.  
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5.15.2 - Observar a legislação trabalhista, previdenciária, assistenciais, sindicais e sanitárias 
vigente, sendo considerada única empregadora não havendo qualquer vínculo ou solidariedade 
empregatícia com a contratante.  
 
5.15.3 - Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos, prejuízos materiais e 
/ou pessoais causados à prefeitura, seus empregados e /ou à terceiros, como consequência de 
imperícias, imprudência ou negligencia própria ou de seus empregados.  
 
5.15.4 – Apresentar o faturamento do fornecimento, devidamente atestado pela diretoria de 
logística (fiscal).  
 
5.15.5 – Os funcionários e veículos de transporte deverão está seguindo do as normas descritas 
nas Resoluções e Portarias da ANVISA, que se referem à materiais e produtos de limpeza e 
similares, dentre elas a RDC nº 59/2010, RDC 47/2013, Instrução Normativa nº 4 de julho de 2013, 
RDC 109 de setembro de 2016 e RDC 110 de setembro de 2016, RDC 35 de 2008, RDC 30 de 2011, 
RDC 34 de 2010, RDC 40 de Junho de 2008. 
 
5.16 - Assegurar o abastecimento dos itens, observando suas especificações, qualidade, 
quantidade e prazos de validade e demais critérios descritos nesse termo de referência. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a)  Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 098/2021. 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
098/2021 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelos PRODUTOS O(s) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços/produtos executados/entregues e aceitos pela SEDUCE. 
d) Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos PRODUTOS verificando o atendimento às 
especificações e demais normas técnicas. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades 
sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 
da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMP-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 
ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMP - PE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMP - PE 
reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem executar o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – Os PRODUTOS constante nesta Ata serão fiscalizado por servidor ou comissão de servidores 
designados pela SEDUCE, doravante a PAULA CRISTINA MODESTO BARROS (Portaria nº 
0127/2021), nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor/Prestador e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos 
autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
II – Acompanhar a entrega/execução e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar Setor Financeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – SEDUCE, os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas 
ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES – SEDUCE.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 
destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e 
qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 
cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria/Órgão) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 
das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento 
dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor/Prestador de suas responsabilidades 
constantes nesta Ata. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) 
pela Secretaria, doravante GEORGIA TEREZA FREITAS MOURÃO (Portaria nº 0099/2021).  
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, 
de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de: 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 
Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração; e; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 (sete) 
meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em 
decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em 
razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a 
impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  P
LI

N
IO

 J
O

S
É

 D
E

 A
M

O
R

IM
 N

E
T

O
, G

E
O

R
G

IA
 T

E
R

E
Z

A
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
U

R
Ã

O
 e

 P
A

U
LA

 C
R

IS
T

IN
A

 M
O

D
E

S
T

O
 B

A
R

R
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
E

09
-B

A
82

-9
5F

0-
1E

B
D

Este documento foi assinado digitalmente por Allef Guimaraes Araujo De Almeida. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8798-A2B2-80B7-B69B.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lle
f G

ui
m

ar
ae

s 
Ar

au
jo

 D
e 

Al
m

ei
da

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 8
79

8-
A2

B2
-8

0B
7-

B6
9B

.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 FIL
H

O
, V

A
L

K
IR

IA
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I B
IO

N
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 825c7263-453d-4344-b46d-700b5c1561ac



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Av. Guararapes, 2114 Centro Petrolina-PE                      
Fone: (87) 3861-3514  

 

 

11 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a 
consecução do objeto da Ata/Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, 
por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim 
como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 048/2009 de 10 
de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 
8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Municipal n.º 
048/2009 de 10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes 
que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil 
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do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 
acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
 
 
 
Petrolina-PE. 
 
 
 
 

 
(Assinatura digital) 

PLÍNIO JOSÉ DE AMORIM NETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

ALFALIMP COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA  
ALLEF GUIMARÃES ARAUJO DE ALMEIDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
(Assinatura digital)  
_____________________________ 
   
CPF/MF nº 
(Assinatura digital)  
_____________________________ 
CPF/MF nº    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 306/ 2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2021 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 098/2021. 
 

EMPRESA: ALFALIMP COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 
Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE MARCA UND VALOR TOTAL 

3 EXCL Balde 
plástico 

Balde plástico, material plástico, 
capacidade 10 litros, características 
adicionais com alça metálica, 
aplicação uso geral. 

3.000 MERCONPLAS Unidades R$ 6,49 R$ 19.470,00 

7 CR Desinfetante 

Desinfetante, para uso geral sabor 
citrus. Características: desinfeta, 
limpa e perfuma, alto poder 
germicida/bactericida. Embalagem 
plástica e transparente com 
embalagem primária de 2L e 
secundaria: pacotes com 6 unidades. 
. PH MÍNIMO 6,00 – MÁXIMO 
8,5.Composição minima de Cloreto de 
Benzalcôneo ( minimo de 0,5%), 
Tensoativo Não Iônico, Essência, 
Isotiazolinonas.  Devidamente 
registrado no Ministério da 
Saúde/ANVISA. 

5.750 ORIENTAL Unidades R$ 3,50 R$ 20.125,00 

12 
EXCL 

Escova 
Sanitária 

Escova Sanitária, com suporte e 
cerdas de nylon rígidas. 3.000 SANI BRISA Unidades R$ 5,40 R$ 16.200,00 

15 
EXCL 

Fósforo Fósforo, maço contendo 10 caixas de 
40 palitos pequenos 

2.000 BILLA Maços R$ 2,50 R$ 5.000,00 

25 CP 
Pano de 

limpeza de 
chão 

Pano de limpeza de chão, medindo 
85X60cm fabricado em algodão cru 
na cor branca 

11.250 MULTITEX Unidades R$ 2,60 R$ 29.250,00 

26 CR 
Pano de 

limpeza de 
chão 

Pano de limpeza de chão, medindo 
85X60cm fabricado em algodão cru 
na cor branca 

3.750 MULTITEX Unidades R$ 2,60 R$ 9.750,00 

28 CP Papel 
Toalha 

Papel toalha, material 100% celulose 
virgem, tipo interfolhado folha 2 
dobras, comprimento 20cm, largura 
20,5 cm, cor branca, características 
adicionais interfolhada. 1000 folhas 

9.000 CONFORTO Pacotes R$ 7,89 R$ 71.010,00 

29 CR 
Papel 
Toalha 

Papel toalha, material 100% celulose 
virgem, tipo interfolhado folha 2 
dobras, comprimento 20cm, largura 
20,5 cm, cor branca, características 
adicionais interfolhada. 1000 folhas 

3.000 CONFORTO Pacotes R$ 7,89 R$ 23.670,00 

 
 

VALOT GLOBAL R$ 194.475,00 
 
TEL: 75) 3225-6530 
EMAIL: calfalimp@gmail.com 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Guararapes, nº 2.114 – Centro – Petrolina/PE, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 10.358.190/0001-77, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. 31 de Março, S/N.º- 1º Piso, Centro de Convenções Senador 
Nilo Coelho, Centro, Petrolina-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.081.158/0001-10, neste ato 
representado por seu Secretário, Sr. Plínio José De Amorim Neto, nacionalidade brasileira, casado, 
professor, inscrito no C.P.F./MF sob o nº 305.337.244-49, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 021/2020, de 30 de 
março de 2020, n.º 048/2009 de 10 de julho de 2009 e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 
Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, Lei Municipal n.º 2.242 de 29 de dezembro de 2009, observadas 
as condições estabelecidas no ato convocatório, REGISTRAR os preços ofertados pela CARLOS G A 
DANTAS, com sede na R Francisco Bartolomeu Alves de Carvalho, nº 18, Bairro Cajueiro, Iguatu – CE, 
inscrita no C.N.P.J. SOB O Nº 30.958.204/0001-09, legalmente representada pelo SR. CARLOS 
GIL ALCANTRA DANTAS, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado R Francisco 
Bartolomeu Alves de Carvalho, nº 18, Bairro Cajueiro, Iguatu – CE, portadora de identidade nº 
20171010137 SSP/CE e inscrito no CPF nº 011.447.293-94, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, decorrentes do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2021 (PREGÃO 
ELETRÔNICO/SRP Nº 115/2021), cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS), destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede de Ensino 
e do Programa Nova Semente, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência do edital e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, constantes no Edital em epígrafe, 
que passa a fazer parte desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo a empresa acima indicada, 
classificada com o respectivo objeto e preços conforme planilha INDICADA ABAIXO. O prazo de 
validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 
A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - SEDUCE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 115/2021, com a empresa que tiver preços registrado, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIO MUNICIAL, acima identificado, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 
Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
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Às demais empresas licitantes não arrematantes será facultado exclusivamente com referência ao (s) 
ITENS por ela (s) cotado (s), aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços 
conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 
e 9.488/2018. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS) destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede 
de Ensino e do Programa Nova Semente, de acordo com as especificações e quantitativos indicados 
abaixo. 
 
2 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA:  
 
2.1 - Os GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS), objeto deste certame, deverão ser 
entregues diretamente das unidades escolares e entidades conveniadas, conforme listagem relacionada 
no ANEXO II deste T.R., conforme comunicação feita por escrito pelos responsáveis designados por 
esta secretaria, à empresa contratada, formulada em impresso próprio, contendo a quantidade de cada 
item, devidamente aprovados pela equipe da Secretaria Executiva de executiva de alimentação escolar 
e em conformidade com as descrições deste Termo de Referência. 
 
2.1.1 – A entrega deverá ocorrer SEMANALMENTE nas unidades do Nova Semente e Centros 
municipais de educação infantil (CMEI) e QUINZENALMENTE nas Escolas municipais, sede e interior. 

2.1.2 – As entregas deverão ocorrer sempre de segunda a quinta, das 8h às 12h e das 14h às 16h, 
DIRETAMENTE NAS UNIDADES ESCOLARES da sede e interior conforme endereços no ANEXO II. 

2.1.3 – As entregas dos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS) não poderão ocorrer de 
forma fracionada, obedecendo aos prazos, quantitativos e embalagens conforme as descrições deste 
T.R, de acordo com as solicitações, emitidas pela SECRETARIA EXECUTIVA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. 

2.1.4 – É de total responsabilidade da equipe designada pela Secretária Executiva de Alimentação 
Escolar a conferência dos quantitativos dos  entregues pela empresa contratada, no momento da 
apresentação das comandas devidamente assinadas pelos gestores escolares 

2.1.5 – A entrega dos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS) nas unidades escolares é de 
responsabilidade exclusiva da contratada e deverá ser realizada em caminhões tipo fechado e com 
caixas plásticas para colocação dos gêneros, a depender do tipo de produto a ser transportado, 
respeitando as normas sanitárias e de transporte vigentes ( Portaria 275 e Resolução RDC 216 da 
ANVISA).  

2.1.6 - A CONTRATADA se obriga a substituir imediatamente, a partir da notificação, os gêneros em 
desacordo ou danificados. Caso a substituição dos itens não ocorra de imediato, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 

2.1.7 – A CONTRATADA deverá contar com estrutura no Município de Petrolina, para a entrega e 
armazenagem dos produtos até os mesmo serem entregues para as unidades de ensino da secretaria 
de educação de Petrolina, conforme endereços no ANEXO II. 

2.1.8 – Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre o 
fornecimento dos itens deste certame. 

2.1.9 – Os preços dos produtos não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou quaisquer 
outras despesas, que ocorrerão por conta do fornecedor.  
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2.1.10 - A CONTRATANTE poderá rejeitar os GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS), se os 
itens que o compõem sejam entregues em desacordo com as especificações e condições deste termo 
de referência, do edital e do contrato.  

2.2 - A CONTRATADA se obriga a substituir imediatamente, a partir da notificação, os itens em 
desacordo ou danificados. Caso a substituição dos itens não ocorra de imediato, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 

2.3 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.3.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.3.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.3.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 
deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a 
substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. Deverá constar nas Comandas (expedidas pela 
secretaria executiva de alimentação escolar) a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do 
recebimento. 
 
2.3.4 - O ITEM recusado que não for retirado pela contratada no prazo estabelecido (CINCO DIAS 
ÚTEIS), será enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade 
pública municipal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
 
2.3.5 - A Contratada garantirá a qualidade dos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS), 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.3.6 - Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem 
em saco plástico transparente resistente para os GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS), 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
logística de entrega dos gêneros cotados, inclusive pelo descarregamento nas unidades escolares. 
 
2.3.7 - A CONTRATADA fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões 
que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
3 – DA ESPECIFICAÇÃO/UNIDADE/QUANTIDADE/VALORES E DA FORMA/ CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
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3.1 – Das especificações/unidade/quantidade/valores 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO GÊNERO ALIMENTÍCIO - PERECÍVEL UND MARCA QTD VALOR VALOR 
GLOBAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ - Produto derivado do cacau contendo açúcar, cacau 
em pó, estabilizante (lecitina de soja) e aromatizante. Embalado em sacos 
metalizados íntegros hermeticamente fechados contendo 1 kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data da entrega na unidade requisitante. 

QUILO 
VIA 

LACTEA 
37.500 R$ 8,37 R$ 313.875,00 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ - Produto derivado do cacau contendo açúcar, cacau 
em pó, estabilizante (lecitina de soja) e aromatizante. Embalado em sacos 
metalizados íntegros hermeticamente fechados contendo 1 kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data da entrega na unidade requisitante. 

QUILO 
VIA 

LACTEA 
12.500 R$ 8,37 R$ 104.625,00 

4 

AÇÚCAR CRISTAL ALVO - Produto natural a base de sacarose obtida de 
Saccoharum, ou de Beta laba, L, por processos industriais adequados. Embalado 
em sacos plásticos íntegros hermeticamente fechados contendo 1 kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega na unidade requisitante. 

QUILO IPOJUCA 22.500 R$ 3,24 R$ 72.900,00 

25 

COLORIFICO - em pó fino homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum, 
limpos, dessecados e moídos, de coloração alaranjada, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprio, isento de materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em 
saco plástico transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente, em 
embalagem de 100g acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

QUILO 
SÃO 

MARCOS 
3.000 R$ 5,78 R$ 17.340,00 

33 

FEIJÃO MULATINHO OU TIPO CARIOCA  - tipo 1, novo, constituido de grãos 
inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento de material 
terroso, sujidade e mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 1kg 
em sacos plásticos transparentes  e atóxicos, limpos não  violados, resistentes 
que garantam a  integridade do  consumo. A embalagem deverá  conter dados 
de identificação e procedência, informação nutricional, número de lote,  data  
de validade, quantidade de produto deverá apresentar validade mínima de seis 
meses a partir da  data de  entrega na  unidade requisitada. 

QUILO DONA DE 67.500 R$ 6,29 R$ 424.575,00 

34 

FEIJÃO MULATINHO OU TIPO CARIOCA  - tipo 1, novo, constituido de grãos 
inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento de material 
terroso, sujidade e mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 1kg 
em sacos plásticos transparentes  e atóxicos, limpos não  violados, resistentes 
que garantam a  integridade do  consumo. A embalagem deverá  conter dados 
de identificação e procedência, informação nutricional, número de lote,  data  
de validade, quantidade de produto deverá apresentar validade mínima de seis 
meses a partir da  data de  entrega na  unidade requisitada. 

QUILO DONA DE 22.500 R$ 6,29 R$ 141.525,00 

35 

FEIJÃO DE CORDA - tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios com 
teor de umidade máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e 
mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 1kg em sacos plásticos 
transparentes  e atóxicos, limpos não  violados, resistentes que garantam a  
integridade do  consumo. A embalagem deverá  conter dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote,  data  de validade, 
quantidade de produto deverá apresentar validade mínima de seis meses a 
partir da  data de  entrega na  unidade requisitada. 

QUILO 
TIO 

CHICO 
22.500 R$ 5,98 R$ 134.550,00 

36 

FEIJÃO DE CORDA - tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios com 
teor de umidade máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e 
mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 1kg em sacos plásticos 
transparentes  e atóxicos, limpos não  violados, resistentes que garantam a  
integridade do  consumo. A embalagem deverá  conter dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote,  data  de validade, 
quantidade de produto deverá apresentar validade mínima de seis meses a 
partir da  data de  entrega na  unidade requisitada. 

QUILO 
TIO 

CHICO 
7.500 R$ 5,98 R$ 44.850,00 

56 VINAGRE DE ALCOOL - (embalagem de 500ml) LITRO IMPERIAL 3.000 R$ 1,89 R$ 5.670,00 
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3.1.1 – O valor global desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARP é de R$ 1.259.910,00 (um milhão 
duzentos cinquentas e nove mil novecentos e dez reais). 
 
 
3.2 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, 
que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES - SEDUCE, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação 
da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal no momento da entrega, em 03 (três) vias, a 
qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 
 
3.3 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente 
lhe tenha sido imposta como penalidade. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES - SEDUCE, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, através 
da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, através 
de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa 
Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 
alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
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3.8 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos realizados pelo 
Município de Petrolina, relativos ao objeto deste edital serão creditados, automaticamente, no FUNDO 
MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, conforme disposto no art. 4°, I da Lei Municipal 
2.242 de 29/12/2009, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data da sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
 
5 - DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR/FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO para 
outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar 
o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 
decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para assumir obrigações perante terceiros, 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento/serviços realizado(s), em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 115/2021. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do 
que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do 
objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 – Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega/execução dentro do 
prazo estabelecido. 
 
5.11- Prestar os serviços / entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário 
indicados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE. 
 
5.12 - Zelar pela qualidade e segurança dos serviços a serem prestados/ produtos entregues, bem 
como pela segurança de seus funcionários, inclusive com a disponibilização dos EPIs e EPCs necessários. 
 
5.13 - Notificar a SEDUCE caso sejam necessárias quaisquer adequações nos serviços/produtos 
entregues. 
 
5.14 - Cumprir rigorosamente as especificações e exigências da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
5.15 - Com relação aos funcionários e a distribuição dos itens envolvidos na distribuição da merenda 
escolar, a empresa vencedora deverá: 
 
5.15.1 - Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega em todas as unidades 
escolares dos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS). 
 
5.15.2 - Observar a legislação trabalhista, previdenciária, assistenciais, sindicais e sanitárias vigente, 
sendo considerada única empregadora não havendo qualquer vínculo ou solidariedade empregatícia 
com a contratante. 
 
5.15.3 - Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos, prejuízos materiais e /ou 
pessoais causados à prefeitura, seus empregados e /ou à terceiros, como consequência de imperícias, 
imprudência ou negligencia própria ou de seus empregados. 
 
5.15.4 – Devolver 01 (uma) via do comprovante de recebimento dos gêneros devidamente assinado 
pelo responsável designado pela secretaria executiva de alimentação escolar responsável pelo 
recebimento e conferência dos itens. 
 
5.15.5 - Apresentar mensalmente, o faturamento do fornecimento, devidamente atestado pela 
gerência de alimentação escolar (fiscal). 
 
5.16 - A CONTRATADA se obriga a substituir imediatamente, a partir da notificação, os itens em 
desacordo ou danificados. Caso a substituição dos itens não ocorra de imediato, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 
 
5.7 - Assegurar o abastecimento em tempo hábil nas unidades escolares observando suas 
especificações, qualidade, quantidade e prazos de validade. 
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6 - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
6.2 - Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
115/2021. 
 
6.3 - Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 115/2021 
e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 
serviços O(s) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços/produtos executados/entregues e aceitos pela SEDUCE. 
 
6.4 - Expedir ordem de inicio de execução especifica para o inicio do presente contato, relativo às 
unidades escolares, devendo ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento, com especificações necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive quanto aos 
endereços das unidades a serem entregues os alimentos. 

6.5 - É de total responsabilidade da equipe designada pela Secretária Executiva de Alimentação Escolar 
a conferência dos quantitativos dos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS) entregues pela 
empresa vencedora, no momento da apresentação das comandas devidamente assinadas pelos 
gestores escolares, após a conclusão total do pedido. 

6.6 - A CONTRATANTE poderá rejeitar os GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS), se estes 
estiverem em desacordo com as especificações e condições deste instrumento. Nessa hipótese, o 
recebedor deverá emitir termo de recusa e devolução dos itens. 

7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 
prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
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e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 
pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, 
por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMP-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 
parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, 
por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força 
maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, através 
de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMP - PE, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMP - PE reter o valor 
correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, 
segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam 
às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem executar o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
8 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O objeto constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de servidores designados 
pela SEDUCE, doravante Sra. GESSIKA VALÉRIA DE AMORIM BAGAGI (PORTARIA Nº 
0131/2021), nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 
da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor/Prestador e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega/execução e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar Setor Financeiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES - SEDUCE, os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao 
Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES - SEDUCE.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e 
providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto 
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da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço 
ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando 
cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 
novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 
destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando todas 
as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem como 
exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 
cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, para 
que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria/Órgão) responsável pela demanda da 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem 
como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando 
sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura 
existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da 
Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-
se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento das 
exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria 
responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos 
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor/Prestador de suas responsabilidades constantes 
nesta Ata. 
 
9 - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) pela 
Secretaria, doravante Sra. GEORGIA TEREZA FREITAS MOURÃO (PORTARIA Nº 0099/2021).  
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como 
da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo 
a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas 
partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender 
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive 
o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 
Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência 
da Administração; e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 (sete) 
meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em 
decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em 
razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça 
de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação 
contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes 
de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição 
dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não apresentar solução 
satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto 
da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para verificar 
a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com 
vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, 
a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por 
motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim 
como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser atendida, 
o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica de que 
trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
10 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador 
obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
11 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 048/2009 de 10 de 
julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
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12 - DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Municipal n.º 
048/2009 de 10 de julho de 2009, e nº 004 de 13 de janeiro de 2014, Decreto Federal n° 10.0024/2019 
e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 
Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14 - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, por 
estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 
04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 
precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se 
por si e seus sucessores. 
 

Petrolina – PE/2021. 
 

 
(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

PLÍNIO JOSÉ DE AMOIRM NETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - SEDUCE 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
 
 
 

CARLOS G A DANTAS  
CARLOS GIL ALCANTRA DANTAS 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
(Assinatura digital)  
_____________________________   
CPF/MF nº 
(Assinatura digital)  
_____________________________ 

CPF/MF nº   
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